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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022 

 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

Licitação exclusiva e com reserva de cota de até 25% para ME, Microempreendedor 
Individual (MEI) e EPP, conforme previsão na LC 123/06, alterada pela LC 147/14. 

 
PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, com sede na Avenida Presidente Vargas, n º 157, Centro, 

João Neiva/ES, inscrita no CNPJ nº 31.776.479/0001-86, torna público que na data, 

horário e local abaixo assinalado fará realizar procedimento de licitação na modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO nº 066/2022, por meio da Pregoeira e sua Equipe de Apoio, 

nomeada pela Portaria nº 12.597 de 28 de julho de 2022 e, com amparo na Lei nº 

10.520/2002, Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela LC 

147/2014, Lei Municipal nº 3403 de 05/04/2022, Decreto Federal nº 10.024, de 

20/09/2019, Lei Complementar Estadual nº 618/2012 e Decreto Federal n.º 7892/2013. 

 
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Processo Administrativo: 6262 de 23/12/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Tipo de Licitação: Menor Preço 

Critério de Julgamento: Menor preço por ITEM 

Repartição interessada: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte - 
SEMUC 

Prazo de Validade da Proposta: Não inferior   a   60   (sessenta)   dias, 

contados a partir da data de abertura das 

propostas. 

 

Objeto: registrar preço para futura e eventual contratação de empresa especializada nos 

serviços de locação de palco, banheiro químico, sonorização, iluminação, tenda e demais 

especificados nos Anexos I e II do Termo de Referência, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, e Esporte – SEMUC. 

 

“Cota Principal” – Os itens 03, 05, 07, 09, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 28, 30, 32, 34, 

36, 38, 40, 45, 47 e 49 com cota de 75% (setenta e cinco por cento) do referido 

montante do objeto está aberto para a participação de todos os interessados que 

militem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

“Cota Reservada” - Ficam reservados os Itens 04, 06, 08, 10, 13, 15, 17, 19, 21, 23, 25, 

27, 29, 31, 33, 35, 37, 39, 41, 46, 48 e 50 com cota de 25% (vinte e cinco por cento) 

do referido montante do objeto para os Empreendedores Individuais, às 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sem prejuízo da sua 
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participação quanto ao restante, em conformidade ao art. 48 da Lei 123/06. 

 

“Cotas Exclusivas” – Os itens 01, 02, 11, 42, 43 e 44 são itens de participação 

exclusiva para os Empreendedores Individuais, às Microempresas – ME e Empresas 

de Pequeno Porte - EPP, sem prejuízo da sua participação quanto ao restante, em 

conformidade ao art. 48 da Lei 123/06. 

 

II - SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

 

2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública no endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br., mediante condições de segurança, criptografia e 

autenticação em todas as fases. 

 
2.2 – INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h do dia 26/10/2022 

 
2.3 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h do dia 28/11/2022 

 
2.4 - DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 08h:01 do dia 

28/11/2022. 

 
2.5 - REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA. 

 
III - DA DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

3.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no site 

www.joaoneiva.es.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br ou ainda solicitar 

através do e-mail licitacao@joaoneiva.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as 

publicações referentes à licitação nestes endereços eletrônicos, como também no Diário 

Oficial do Estado do Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos 

sobre o procedimento. 

3.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

3.3. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 

próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

3.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

3.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 

Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.joaoneiva.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@joaoneiva.es.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido. 
 

3.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

3.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

3.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

3.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

3.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 
IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderão participar do certame somente pessoas jurídicas pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

 
4.1.1 “Cota Principal” - Para os itens 03, 05, 07, 09, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 28, 30, 

32, 34, 36, 38, 40, 45, 47 e 49 poderão participar todos quantos militem no ramo 

pertinente ao objeto desta licitação. 

 
4.1.2 “Cota Reservada” - Para os itens 04, 06, 08, 10, 13, 15, 17, 19, 21, 23, 25, 27, 29, 31, 

33, 35, 37, 39, 41, 46, 48 e 50 somente as empresas enquadradas na condição de 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Art. 48, da Lei 123/06. 

 
4.1.3 “Cotas Exclusivas” – Os itens 01, 02, 11, 42, 43 e 44 são itens de participação 

exclusiva para os Empreendedores Individuais, às Microempresas – ME e Empresas de 

Pequeno Porte - EPP, sem prejuízo da sua participação quanto ao restante, em 

conformidade ao art. 48 da Lei 123/06. 

 
4.2 - Não poderão participar da presente Licitação: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a) As interessadas que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o órgão 

licitante (nos termos do art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02); 

b) As interessadas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Municipal, 

Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob seu controle e as fundações por ela 

instituída e mantida; 

c) As interessadas que estiverem em regime de falência, dissolução, liquidação ou 

concurso de credores; 

d) Empresas estrangeiras que não funcionam no país. 

e) se encontrarem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 

f) esteja cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Munícipio de João Neiva ou tenham sido declaradas inidôneas para 

licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto durar o impedimento ou 

motivo determinante da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, bem como 

licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma 

de constituição. 

g) que tenha sido declarada inidônea e/ou suspensa temporariamente por qualquer 

órgão público federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

h) empresa que tenha como sócio, gerente ou diretor, Membro ou Servidor ocupante de 

cargo público na Prefeitura Municipal de João Neiva e na Câmara Municipal e/ou seu 

cônjuge. 

i) Empresas estrangeiras que não funcionam no país. 

j) Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Administração Pública, será elegível para 

participar deste processo licitatório. 

4.2.1 - Para os ITENS de “cota reservada” e “cotas exclusivas” não poderão 

participar as empresas que não estão enquadradas na condição de Microempresa – 

ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

 
V - CREDENCIAMENTO 

 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 

Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 

maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar 

eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.6. O Pregão será conduzido pelo (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA com 

apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do 

sistema eletrônico para esta licitação. 

 
VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 
VII – ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura da 

sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e 

preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 

de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 

cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

7.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.2.1. Valor unitário e total do ITEM; 

7.2.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, a marca, prazo de validade, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
 

7.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão 

Eletrônico: 

7.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

7.8.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.8.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

7.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com 

os documentos de habilitação. 

7.10. A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na 

esfera civil, penal e administrativa. 

 
VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 

no Termo de Referência. 

8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que 

deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo. 

 
8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 

 
8.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 
8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
8.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
8.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 
8.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
8.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.13.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

8.13.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 

 
8.14. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

8.16. Para a “cota reservada e cotas exclusivas para EI, ME e EPP”, não havendo 

vencedores, este poderá ser adjudicado ao vencedor da “cota principal”, ou, diante de sua 

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. 

 
8.17. Se a mesma empresa vencer a “cota reservada ou exclusivas” e a “cota principal”, a 

contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este 

tenha sido menor do que o obtido na cota reservada. 

 
8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
8.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 
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8.20. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para 

a sua reabertura. 

 
8.21. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) segundos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

 
8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 

ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

 
IX - DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta pelo 

sistema eletrônico ao licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que 

possa ser obtida condição mais vantajosa para a Administração. 

9.2. A negociação será realizada através do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

9.3.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por 

escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

9.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitabilidade e 

julgamento da proposta. 

 
X - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 
10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada 

em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, 

por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

 
10.2.1. A proposta deve conter: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a) Número do Pregão, nome da proponente e de seu representante legal, endereço 

completo, telefone, endereço de correio eletrônico, número do CNPJ; 

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no 

Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em 

moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) Descrição detalhada do (s) item (s), em conformidade com as especificações 

constantes do Termo de Referência (Anexo I), com indicação da Unidade e Quantidade, 

Preço Unitário e Total. 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data prevista para abertura da licitação; 

e) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

 
10.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou 

outra forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que 

deverão ser encaminhados na forma e prazo definidos no item X, subitem 10.2. 

10.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do 

fabricante para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 

 
10.4. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os 

requisitos elencados no item X, subitem 10.2.1, ou o descumprimento das diligências 

determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da 

instauração de processo sancionatório contra o licitante. 
 

10.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente 

apresentada, seja com relação a marca do produto, prazo e especificações do produto 

ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou 

quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente 

propostas. 

 
10.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim 

entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido 

para o respectivo objeto no Termo de Referência. 

10.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

 
10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para 

comprovação da exequibilidade. 

 
10.8. O Pregoeiro, em conjunto com a Equipe de Apoio, poderá realizar quaisquer 

diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações 

mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de 
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documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item X, 

subitem 10.2. 

 
10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
10.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

serão observados os procedimentos já previstos no presente edital. 

 
10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

 
XI - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição dos seus administradores, ou Registro Comercial no caso de 

empresa individual. 
 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício. 

11.1.1. A Habilitação Jurídica presta-se para observar a atividade da empresa. 

 
11.2. REGULARIDADE FISCAL 

 

a) Inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão 

Conjunta PGFN e RFB; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante; 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

f) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas); 

 

11.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de capacidade técnica que comprove que a licitante fornece ou forneceu, 

sem restrição, o objeto desta licitação. A comprovação deverá ser realizada por meio de, 

no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, devidamente assinado, carimbado e 

em papel timbrado da empresa ou órgão comprador; 
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11.3.1.  PARA OS ITENS 1 E 2 DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I): 

a) Licença Ambiental e autorização para o descarte de resíduos. 

 

11.3.2.  PARA OS ITENS  09, 10, 19, 20, 21 e 22 DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 

I): 

a) ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional da empresa responsável 

pela execução do objeto; 

 

11.3.4. A comprovação que a licitante possui em seu quadro de funcionários profissionais 

devidamente registrados na entidade profissional competente, se faz através da carteira 

de trabalho e previdência social, livro de registro de empregados da empresa, contrato 

social no caso de ser sócio da empresa ou contrato de prestação de serviços. 

 
 

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; Estes documentos deverão conter as assinaturas dos sócios, do contador ou 

técnico responsável com os respectivos termos de abertura e encerramento, registrados na 

Junta Comercial ou Cartório de Registro, comprovando a boa situação financeira da 

empresa, veda a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. As empresas 

obrigadas, na forma da Lei, a escriturara movimentação contábil através do Sistema Público 

de Escrituração Contábil Digital - (SPED) deverão apresentar o Recibo e as Demonstrações 

Contábeis extraídas do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital - (SPED) juntamente 

com os Termos de Abertura e Encerramento do último exercício social, já exigíveis na forma 

da lei. 

 
a.1) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão ser assinados por 

Contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

a.2) O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade deve incluir todos os 

seguintes demonstrativos, no que couber: 

 

1. Termo de abertura e termo de encerramento; 

2. balanço patrimonial ao final do período; 

3. demonstração do resultado do período de divulgação; 

4. demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A demonstração 

do resultado abrangente pode ser apresentada em quadro demonstrativo próprio ou 

dentro das mutações do patrimônio líquido. A demonstração do resultado 
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abrangente, quando apresentada separadamente, começa com o resultado do 

período e se completa com os itens dos outros resultados abrangentes; 

5. demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de divulgação; 

6. demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação; 

7. notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis significativas e  

outras informações explanatórias; 

 

b) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão obrigatoriamente ser apresentados pelas 

licitantes, assinadas pelo seu Contador, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, resultantes da aplicação das seguintes fórmulas, desde que o resultado seja 

igual ou superior a 1,0: 

 

   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = ____________________________________________________________ 

  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

                                   ATIVO TOTAL 

SG = _________________________________________________________________ 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

                       ATIVO CIRCULANTE 

LC = ______________________________________________ 

                     PASSIVO CIRCULANTE 

b.1) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo ou o patrimônio 
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líquido mínimo de 10% (dez) do valor global estimado. 

 

b) Apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

emitida pelo Cartório Distribuidor da sede ou domicílio da empresa licitante, ou através 

da internet com expedição de até 60 (sessenta) dias da data de abertura da sessão pública 

do Pregão. 

a) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, 

sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

 
11.5. REGULARIDADE SOCIAL 

a) A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 

7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO IV (e/ou assinalar no sistema), 

atestando que não possui em seu quadro de empregado (s), menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) Declaração de Comprometimento, conforme modelo constante do ANEXO V (e/ou 

assinalar no sistema). 

 
11.6. As Certidões Negativas de regularidade exigidas no item 11.2, deverão conter o 

mesmo CNPJ do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado pela Licitante 

no momento do Credenciamento. 

11.7. Figuram como exceções as Certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa 

Matriz quanto as Filiais (INSS e PGFN/RECEITA FEDERAL). 

 
11.8. Os documentos de habilitação serão exigidos somente da licitante vencedora do 

certame. 

 
11.9. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, o CNPJ – Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas, a Certidão de Negativa de Falência ou Recuperação Judicial 

dos licitantes deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei 

ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão 

estar datadas dos últimos 90 (noventa) dias contados da data da abertura da sessão 

pública. 

 
11.10. A CPL poderá diligenciar, efetuando consulta direta na Internet, para verificar a 

veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 
11.9. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

11.9.1. Para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

deverá ser apresentada DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE - ANEXO VI (MODELO) ou assinalado em campo próprio no sistema e a 

CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, emitida no ano corrente, seguindo a 
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previsão do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio. 

11.9.2. Caso a empresa seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido 

pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de 

opção obtido no site do Ministério da Fazenda 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

11.9.3. A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na 

esfera civil, penal e administrativa. 
 

11.9.4. A ausência de qualquer documento, certidão ou declaração exigida neste 

Edital e/ou não assinalada em campo próprio do sistema, importará em imediata 

inabilitação do licitante. 

 
XII - RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o PRAZO DE 30 (TRINTA) MINUTOS, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 
XIII- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional
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situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 
XIV - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pelo pregoeiro, 

se não houver impetração de recurso. 

14.1.1. Caso haja recurso, o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 

e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 
XV - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

15.1. O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte - 

SEMUC. 

15.2. A ata de Registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666/93. 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
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15.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
 

15.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
XVI - ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
 

 

16.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá 

revogar a presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

16.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal nº 

8.666/93; 

16.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

 
XVII - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

17.1. Homologada a licitação, a PMJN, por intermédio do Setor de Contratos, convocará a 

licitante vencedora para, no prazo fixado neste edital, assinar a Ata de Registro de Preços, 

constante do ANEXO VII. 

17.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato será de 05 (cinco) 

dias úteis, após a sua convocação/retirada. 

17.3. No caso da licitante vencedora do certame, dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não atender à exigência do subitem 17.2, ou desatender ao disposto no Termo de 

Referência – ANEXO I, aplicar-se-á o previsto no inciso XVI, do art. 4°, da Lei nº 10.520/02. 

17.4. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de João Neiva; 

 
XVIII - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
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18.1. A vigência da Ata de Registro de Preços dar-se-á por um período de 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

18.2. O prazo de vigência do CONTRATO será até dia 31/12 do ano de assinatura. 

 
XIX - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 

19.1. Todas as orientações acerca da entrega constam na cláusula segunda da minuta do 

contrato – ANEXO VIII. 
 

XX - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. A Prefeitura Municipal promoverá os pagamentos conforme disposições contidas na 

cláusula nona da minuta do contrato - ANEXO VIII. 
 

XXI - DAS PENALIDADES 

21.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 

fornecimento do (s) produto (s), sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7ª da Lei 

nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber: 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que 

não gerem prejuízo para PMJN; 

b) Multa por Mora de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 10% 

(dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, nos casos de 

descumprimento do prazo estipulado para a entrega dos produtos, ou das substituições de 

produtos previstas neste Termo de Referência, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 

x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = 

número de dias em atraso; 

c) Multa por Inadimplemento - 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da 

contratação, pela recusa em fornecer os produtos; 

d) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a PMJN por um 

período de 02 (dois) anos, nos casos de recusa quanto ao fornecimento do material; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 

licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão 

de declaração falsa. 

21.2. Para fins práticos, lista-se abaixo as sanções administrativas com especificação das 

condutas e a dosimetria na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública e descredenciamento do Sicaf previstas no artigo 7º 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que serão adotadas e aplicadas por esta 

Municipalidade com os devidos acréscimos podendo acumular as penas até o limite de 05 

(cinco) anos: 
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Item 
CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU 

CONTRATADA DOSIMETRIA APLICÁVEL 

A 
Deixar de entregar documentação exigida para 

o certame 
6(seis) meses 

B 

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de 

preços, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta 

12 (doze) meses e multa de 

5% (cinco por cento) do 

valor a ser contratado ou 

registrado 

C Apresentar documentação falsa 40 (quarenta) meses 

D Apresentar declaração falsa 36 (trinta e seis) meses 

E Não manter a proposta 6 (seis) meses 

F Falhar na execução do contrato 24(vinte quatro) meses 

G Fraudar na execução do contrato 30 (trinta) meses 

H Comportar-se de modo inidôneo 36 (trinta e seis) meses 

I Cometer fraude fiscal 40 (quarenta) meses 

J 
Recusa quanto ao fornecimento do material ou 

serviço 
24(vinte e quatro) meses 

L Conluio no certame 36 (trinta e seis) meses 

M Fraude no certame 36 (trinta e seis) meses 

N Adulteração de documentos do certame 36 (trinta e seis) meses 

21.3. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 

8.666/1993; 
 

21.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMJN após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
 

21.5. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 

de defesa; 
 

21.6. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 
110 da Lei nº 8.666/1993. 

 
XXII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, nos termos do artigo 28 da Lei 

Municipal nº 3403/2022. 

 
XXIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
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o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 
 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 
 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

23.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem 

as partes o Foro da Comarca de João Neiva/ES, com renúncia expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 
 

23.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página www.joaoneiva.es.gov.br. 
 

23.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no setor de 

Licitação e Contratos, sito a Avenida Presidente Vargas, nº 157, Centro, João Neiva/ES, 

CEP: 29.680-000, telefone: (27) 3258-4707. 
 

23.14. Fazem parte do presente Edital, integrando-o de forma plena, devendo ser 

obedecidas as instruções neles constantes sob pena de inabilitação das licitantes, os 

seguintes documentos: 

23.14.1. Anexo I – Termo de Referência e especificação do objeto; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.joaoneiva.es.gov.br/
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23.14.2. Sub-Anexo I – Planilha de valor máximo aceitável 

23.14.3. Anexo II – Modelo de Declaração (Atendimento às Exigências Habilitatórias); 

23.14.4. Anexo III – Modelo de Proposta; 

23.14.5. Anexo IV – Modelo de Declaração (Artigo 7°); 

23.14.6. Anexo V – Modelo de Declaração (Comprometimento); 

23.14.7. Anexo VI – Modelo de declaração (ME e EPP); 

23.14.8. Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

23.14.9. Anexo VIII – Minuta do Contrato. 

 

 
João Neiva/ES, 24 de outubro de 2022. 

 
 
 

 
JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Registrar preço para futura e eventual contratação de empresa especializada nos 

serviços de locação de palco, banheiro químico, sonorização, iluminação, tenda e demais 

especificados nos Anexos I e II, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, e Esporte – SEMUC. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Os eventos culturais e esportivos fazem parte do calendário de eventos do município de João 

Neiva. No entanto, estes estão paralisados acerca de 02 (dois) anos, visto as medidas 

impostas ao enfrentamento à pandemia do Coranavirus. 

 

Com o avanço da vacinação contra o Covid-19 em todos país, e principalmente no Estado, 

esta Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte – SEMUC, está planejando a 

retomada de todos os eventos presenciais.  

 

É de conhecimento que um dos fatores que contribui para o sucesso de qualquer evento está 

na infraestrutura envolvida. Nesse sentido, é de suma importância que se transmita a 

sensação de segurança e conforto ao público presente nos eventos.  

 

Haja vista o exposto, justifica-se a contratação dos serviços em tela, face ao interesse público 

de propiciar locais adequados e seguros para a realização dos eventos deste Município. 

 

A opção de utilização do SRP, se dá em virtude da impossibilidade de se prever exatamente o 

quantitativo, tendo em vista que este depende do calendário de eventos para 2022, que no 

momento ainda não está definido. 

 

3. DO QUANTITATIVO/ESPECIFICAÇÃO  

3.1. As especificações e quantidades estão constantes no Anexo I deste documento. 

 

4. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

4.1. Os serviços serão prestados de forma parcelada, após recebimento de Ordem de Serviço 

- OS, emitida pelo Setor competente da PMJN.  

4.1.1. Os locais, datas e horários serão informados na O.S., com antecedência mínima de 10 

(dez) dias da data do evento. 
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4.2. Demais condições constam no ANEXO II deste Termo. 

 

6. DA GESTÃO E DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  

6.1. A autoridade competente designará, formalmente, fiscal responsável pelo 

acompanhamento da execução da contratação, aos quais compete:  

a) Exercer de modo sistemático a fiscalização de execução do futuro contrato, objetivando 

verificar o cumprimento das disposições administrativas, em todos os seus aspectos;  

b)  Atestar a prestação dos serviços; 

c)  Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção de medidas convenientes nos casos 

em que as providências necessárias ultrapassem sua competência de fiscalização, consoante 

disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.  

d) O fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a entrega em registro próprio, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas de execução, conforme Termo 

de Referência;  

e) A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da PMJN e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência;  

g) O Órgão Gerenciador da ATA será a Semuc. 

h) O Gestor do contrato será o Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte – 

Semuc.  

 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA 

7.1. Transportar, montar e desmontar os itens locados nas datas e locais determinados pela 

CONTRATANTE, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência mínima ao evento;  

7.2. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação 

vigente, não transferindo a terceiros, nem mesmo parcialmente, sem anuência do 

CONTRATANTE; 

7.3. A CONTRATADA está obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir as 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se 

verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ora 

contratados;  

7.4. Responder por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes, ação ou omissão dolosa 

ou culposa, pelo preposto da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes da 

execução dos serviços contratados; 

7.5. Arcar com o pagamento de todas as despesas de sua equipe técnica, inclusive de 

alimentação, hospedagem, taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais e fiscais, referentes a execução contrato; 

7.6. Manter os seus empregados, quando em serviço nas dependências do CONTRATANTE, 

portando uniformes e ou crachás de identificação; 
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7.7. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a todas os questionamentos; 

7.8. A CONTRATADA obriga-se a manter um supervisor responsável pelo gerenciamento da 

execução dos serviços, objeto desse Termo de Referência, com poderes de representante e 

preposto, para tratar com a CONTRATANTE; 

7.9. A contratada deverá dispor de técnicos habilitados para as funções necessárias à 

operacionalização, quando for o caso, e serviço de instalação dos equipamentos contratados. 

7.10. Aceitar a fiscalização e o acompanhamento pela CONTRATANTE, durante toda vigência 

da ATA/Contrato; 

7.11. Manter, durante toda a execução da contratação, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/1993; 

7.12. Comunicar imediatamente, por intermédio do fiscal do contrato, toda e qualquer 

irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato; 

7.13. Apresentar Nota Fiscal e documentação, de acordo com o exigido no subitem 10.1, 

condição de pagamento;  

7.14.  Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 

prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto;  

7.15. Comunicar a PMJN, mediante documentação própria, toda e qualquer alteração feita no 

contrato social, ato constitutivo ou estatuto, para apreciação da autoridade competente. 

7.16. Qualquer solicitação de disponibilização de fornecimentos de energia elétrica deverá 

ser feita diretamente com a concessionária responsável, com antecedência, sendo os 

encargos por conta da contratada;  

7.17. Os equipamentos utilizados na execução dos serviços devem estar em plenas condições 

de uso e devidamente limpos; 

7.18. É de responsabilidade da CONTRATADA garantir a segurança dos equipamentos 

instalados, desde o momento da instalação até sua retirada. 

7.19. Demais obrigações constam no ANEXO II deste Termo. 

 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA GESTORA DA ATA 

8.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

Termo de Referência, para que a DETENTORA DA ATA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições especificadas; 

8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por servidor especialmente designado, 

nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

8.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, nas 

condições e prazos estabelecidos no item 10; 

8.4. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação. 

8.5. Notificar a DETENTORA DA ATA, por escrito, qualquer irregularidade encontrada na 
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execução do contrato, determinando que o regularize, sem ônus à GESTORA DA ATA, tantas 

vezes quanto necessárias, sempre que apresentarem incompatibilidade com o objeto. 

8.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela DETENTORA DA ATA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos da proposta apresentada. 

8.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais 

penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.  DAS PENALIDADES 

9.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 

fornecimento do (s) produto (s), sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7ª da Lei nº 

10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:  

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não 

gerem prejuízo para PMJN; 

b) Multa por Mora de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 10% 

(dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, nos casos de descumprimento 

do prazo estipulado para a entrega dos produtos, ou das substituições de produtos previstas 

neste Termo de Referência, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como 

correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;  

c) Multa por Inadimplemento - 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da 

contratação, pela recusa em fornecer os produtos;  

d) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a PMJN por um período 

de 02 (dois) anos, nos casos de recusa quanto ao fornecimento do material;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação 

ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 

declaração falsa. 

9.2. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 

8.666/1993. 

9.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMJN após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.  

9.4. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência, com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa.  

9.5. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 

da Lei nº 8.666/1993.  

 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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10.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

certificação da nota fiscal/fatura e mediante apresentação das Certidões de Regularidade 

Fiscal e Trabalhista. 

10.2. Verificada qualquer irregularidade na emissão da NF/fatura, esta será devolvida a 

CONTRATADA, para que seja providenciada sua correção, ficando o prazo de pagamento 

prorrogado, proporcionalmente ao prazo de regularização, sem que isso implique qualquer 

custo adicional a Municipalidade; 

10.3. A NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados quando da 

Contratação;  

10.4. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverão constar, 

obrigatoriamente o número do Pregão, objeto, preço unitário e total; 

10.5. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições 

relativas à proposta de preço e habilitação; 

10.6. A PMJN poderá deduzir do pagamento, importâncias devidas pela CONTRATADA em 

decorrência de inadimplemento das obrigações assumidas;  

10.7. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nos casos previstos em lei; 

10.7. Em nenhuma hipótese haverá pagamento antecipado. 

 

11.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS LICITANTES 

11.1. PARA TODOS OS ITENS: 

11.1.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 

Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com indicação do 

fornecimento/prestação de serviço, com nome legível do representante legal da empresa, 

em papel timbrado do emitente, de acordo art. 30 da Lei n° 8.666/93. 

 

11.2. PARA OS ITENS 1 e 2: 

11.2.1.  Licença Ambiental e autorização para o descarte de resíduos. 

 

11.3. PARA OS ITENS  09, 10, 19, 20, 21 e 22: 

11.3.1. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional da empresa responsável 

pela execução do objeto;  

 

11.4. A comprovação que a licitante possui em seu quadro de funcionários profissionais 

devidamente registrados na entidade profissional competente, se faz através da carteira de 

trabalho e previdência social, livro de registro de empregados da empresa, contrato social 

no caso de ser sócio da empresa ou contrato de prestação de serviços. 

 

12. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTO DE PREÇO E DO CONTRATO 

12.1. O prazo de vigência da ATA será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

12.2. O prazo de vigência do CONTRATO será até dia 31/12 do ano de sua assinatura. 
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13. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

13.1. De acordo com o § 1º, Art. 65 da Lei de Licitações - Lei 8666/93.  

13.1.1. Caberá acréscimos e supressões, somente em caso de formalização de contrato. 

 

14. PRORROGAÇÃO  

14.1. Nos termos do Art. 57 da Lei de Licitações - Lei 8666/93. 

14.1.1. Caberá prorrogação, somente em caso de formalização de contrato. 

 

15. DAS ADESÕES FUTURAS 

15.1. A ATA de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública, que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e respeitado o disposto no § 3º do 

Decreto Federal nº 9.488/2018. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1.  Naquilo em que for omisso, a Ata de Registro de Preços, reger-se-á pelas Leis nº. 

10.520/2002 e 8.666/1993; 

16.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de João Neiva firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

17.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. A Dotação Orçamentária para efeito de empenho, será informada no momento da 

formalização do contrato. 

17.2. O recurso financeiro destinado a custear tal contratação, constam na programação do 

exercício financeiro de 2022. 

 

 

 

 

João Neiva, 27 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

João Augusto Selvatici Sarcinelli 

Secretário Municipal de Cultura 

Decreto nº 7.773/2021 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 

01 
Banheiro químico, sendo masculino e feminino, com cabine 
em polietileno de alta densidade.  

Unid. 100 

02 
Banheiro químico, para portadores de necessidades 
especiais - PNE, unissex, de acordo com a Lei 10.098/2000.  

Unid. 60 

03 Tendas formato 3x3 metros Unid. 250 

04 Tendas formato 4x4 metros Unid. 200 

05 Tendas formato 6x6 metros. Unid. 200 

06 Tendas formato 6x6 metros com tablado 6x6 metros. Unid. 150 

07 Tendas formato 10x10 metros Unid. 60 

08 Tendas formato 20x10 metros Unid. 20 

09 Locação de tendas modelos e tamanhos diversos M² 1000 

10 Gerador de energia mínimo de 180 KVA + combustível 
Obs: Diária de 12h 

Diária 

(12h) 
50 

11 Gerador de energia mínimo de 250 KVA + combustível 
Obs: Diária de 12h 

Diária 

(12h) 
50 

12 Sonorização pequeno porte Diária 120 

13 Sonorização médio porte. Diária 120 

14 Sonorização de grande porte Diária 40 

15 Iluminação cênica. Diária 100 

16 Iluminação de pequeno porte. Diária 60 

17 Iluminação médio porte Diária 60 

18 Iluminação de grande porte Diária 40 

19 Palco com 4 x 4 metros coberto Diária 200 

20 Palco em treliça 8x5, coberto. Diária 60 

21 Palco em treliça 6x6 acarpetado, coberto Diária 60 

22 Palco em treliça 10x8, coberto. Diária 40 

23 Estrutura de Treliça Q30 
Metro 
linear 

1000 

24 Disciplinador De Publico Metro 
Linear 

500 

25 Fechamento com chapa galvanizada travada Metro 
linear 

500 

26 Locação de Trio Elétrico Pequeno Porte (Mini Trio) Diária 25 

27 Piso Sem Cobertura M² 1000 

28 Painel de LED SLIM P6 M² 100 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

BANHEIROS 

 

1- BANHEIRO QUÍMICO:  

Especificação: Masculino e feminino, com cabine em polietileno de alta densidade, incluindo 

vaso sanitário, mictório, porta papel higiênico, iluminação interna, dispenser contendo gel 

bactericida. Porta com fechamento automático e indicação externa de aberto / fechado, 

produtos químicos, papel higiênico, manutenção e limpeza.  

 

2- BANHEIRO QUÍMICO PNE 

Especificação: Para portadores de necessidades especiais - PNE, Unissex, conforme LEI 

10.098/2000, contendo mictório, porta papel higiênico, iluminação interna, Porta com 

fechamento automático e indicação externa de aberto / fechado, produtos químicos, papel 

higiênico, manutenção e limpeza. 

  

OBSERVAÇÕES REFERENTES AOS BANHEIROS QUÍMICOS:  

1) Todos os equipamentos deverão ser entregues e montados com no mínimo 12 (doze) 

horas de antecedência ao evento e desmontados na manhã seguinte ao término do evento 

até as 9h.  

2) Os serviços de locação serão utilizados para diversos eventos promovidos pelas 

Secretarias requisitantes, e serão programados e comunicados à empresa vencedora do 

certame com antecedência mínima de 10 (dez) dias.  

3) A empresa vencedora do certame deverá fazer manutenção, higienização, sucção e 

destinação dos dejetos e todo o material empregado no uso dos mesmos, diariamente, 

durante todos os dias dos eventos, devendo manter um técnico de plantão, com material 

para eventuais reparos e/ou reposições, durante todo o evento. 

 

LOCAÇÃO DE TENDAS 

 

3 - TENDAS FORMATOS: 3 x 3 m 

Especificação: Medindo 3m x 3m montadas em estrutura tubular de aço galvanizado 2” com 

cobertura em lona sintética anti chama, anti mofo auto extinguível; na cor branca; modelo 

chapéu de bruxa com altura 2.0 altura de prendendo a haste interna de aço galvanizado em 

2” com esticador e altura de 2,5m nos seus pés de sustentação lateral, com fechamento com 

altura de 90cm acompanhando a mesma tubulação e lona com ilhós e abraçadeiras para 

travar as mesmas. 

 

4- TENDAS FORMATOS 4x4:  

Especificação: Estrutura em metalon; Teto formato piramidal ou chapéu de bruxa na cor 

branca; pé direito, com largura de 4 a 6cm e altura de 2,5 m, podendo ser alongada em até 

50 cm de comprimento, com 4 fechamentos em lona térmica - não inflamável e que não 
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propague chamas, resistência a ruptura até 200 kg/m; cor branca; com bancada na parte 

frontal sendo 90cm X 20cm A X L; luminária; não necessita de fundação.  

OBS: Todas as tendas deverão vir com calhas entre elas para quando forem montadas não 

tenhamos problemas com goteiras, uma vez que todas estão interligadas umas às outras.  

 

5 - LOCAÇÃO DE TENDAS 6 x 6m 

Especificação: Montadas em estrutura tubular de aço galvanizado 2 ½ “ com cobertura em 

lona sintética anti chama, anti mofo auto extinguível; na cor branca; modelo chapéu de 

bruxa com altura de lona de 3 m fixada ao solo com cabo de aço 5/16 e sinta vermelha de 

segurança para proteção dos mesmos e haste de 80 cm. 

 

6 - LOCAÇÃO DE TENDAS 6x6m COM TABLADO 6X6m 

Especificação: estrutura metálica em aço galvanizado tubular unidas por encaixe e parafusos 

de aço todos em alta resistência e coberturas tipo chapéu de bruxa em lona na cor gelo 

externo e gelo interno impermeável e anti chamas anti mofo; auto extinguível; na cor branca 

antioxidante, com tablado de 6x6 e espessura do 0,12 cm a 40 cm.  

 

7 - LOCAÇÃO DE TENDAS 10 X 10m 

Especificação: Montada em estruturas tubulares de aço galvanizado 2 ½”, com cobertura em 

lona sintética BO anti chama, anti mofo alto extinguível; na cor branca; modelo piramidal 

com altura de lona de 3m fixadas ao solo com cabo de aço 5/16 e sinta vermelha de 

segurança para proteção dos mesmo e haste 80 cent. 

 

8 - LOCAÇÃO DE TENDAS 20 X 10m 

Especificação: Montadas em estrutura tubular de aço galvanizado 2 1/2"galvanizado; com 

cobertura em lona sintética BO anti-chama, anti mofo auto extinguível; na cor branca; 

modelo pirâmide com altura de lona de 3m fixadas ao solo com cabo de aço 5/16 e sinta 

vermelha 

de segurança para proteção dos mesmo e haste 80 cent. 

 

9 - LOCAÇÃO DE TENDAS MODELOS E TAMANHOS DIVERSOS 

Especificação: Modelo tenda, cobertura lona sintética na cor branca, anti-mofo auto-

extinguível; montado em estrutura metálica tubular de aço galvanizado, travado com cabo 

de aço galvanizada, fixada ao solo com estaca de 1” e cabos de aço de 5/16" com esticador de 

1/2”, cinta vermelha para sinalização dos mesmos.  

 

OBSERVAÇÕES REFERENTES A TENDAS: Todos os equipamentos deverão ser entregues e 

montados com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e desmontados na manhã seguinte 

ao término do evento, até às 9h. Os serviços de locação serão programados e comunicados à 

empresa vencedora do certame com antecedência mínima de 10 (dez) dias.  

 

É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:  

▪ Transportar, montar e desmontar toda a infraestrutura;  

▪ Equipe para montagem, desmontagem e manutenção durante o evento;  
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▪ Manter os seus empregados, quando em serviço nas dependências do contratante, 

portando uniformes e ou crachás de identificação;  

▪ Manter técnicos especializados de plantão durante a montagem dos equipamentos;  

▪ Não sublocar espaços dentro dos eventos a serem realizados;  

▪ A segurança do material ou equipamentos instalados, desde o momento da instalação até 

a retirada dos mesmos;  

▪ Quaisquer encargos ou despesas com a equipe de trabalho;  

▪ Quaisquer encargos ou despesas com acidentes que venham a ocorrer durante a 

realização do evento, se comprovadas falha na montagem ou equipamentos; 

 ▪ Os danos causados nos equipamentos e ou acessórios serão de responsabilidade do 

contratado;  

▪ Os equipamentos e respectivos acessórios deverão estar instalados, testados e prontos 

para uso no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas antes do início do evento, sendo que, no 

caso das tendas, deverão estar acompanhadas das respectivas, ART´s emitidas pelo 

profissional, responsável técnico da contratada.  

 

GERADORES  

 

10. Grupo Gerador de 180 KVA com fornecimento de combustível:  

Especificações: Potência mínima de 180 KVA; Silenciado (com container de isolamento 

acústico); Blindagem de ruído de até 70 decibéis na distância de 4 metros; Chave de 

distribuição de força trifásica (220 Volts + Neutro); Aterrado; Regulador automático de 

tensão e frequência (60 Hz); Painel de Controle com fácil visualização dos comandos: 

voltímetro, amperímetro, frequencímetro, contador de horas e demais mostradores do 

conjunto; Sistema de proteção contra curto-circuito e sobrecorrente; Cabeamento anti-

chamas de no mínimo 50 metros que atenda a capacidade de fornecimento de corrente do 

grupo gerador, sendo que os cabos deverão estar em bom estado de conservação, sem 

emendas e dentro das normas da ABNT; Caixa intermediária com proteção para 

acoplamento das cargas (equipamentos); Extintor de incêndio, grades de proteção e demais 

equipamentos de segurança exigidos pela legislação.  

 

11. Grupo Gerador de 250 KVA com fornecimento de combustível:  

Especificações: Potência mínima de 250 KVA; Silenciado (com container de isolamento 

acústico); Blindagem de ruído de até 70 decibéis na distância de 4 metros; Chave de 

distribuição de força trifásica (220 Volts + Neutro); Aterrado; Regulador automático de 

tensão e frequência (60 Hz); Painel de Controle com fácil visualização dos comandos: 

voltímetro, amperímetro, frequencímetro, contador de horas e demais mostradores do 

conjunto; Sistema de proteção contra curto-circuito e sobrecorrente; Cabeamento anti-

chamas de no mínimo 50 metros que atenda a capacidade de fornecimento de corrente do 

grupo gerador, sendo que os cabos deverão estar em bom estado de conservação, sem 

emendas e dentro das normas da ABNT; Caixa intermediária com proteção para 

acoplamento das cargas (equipamentos); Extintor de incêndio, grades de proteção e demais 

equipamentos de segurança exigidos pela legislação.  
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OBSERVAÇÕES REFERENTES AO GERADOR - Os grupos geradores serão utilizados para 

diferentes finalidades: - Sonorização, iluminação e/ou fornecimento de energia para 

barracas/tendas. Quanto ao regime de utilização, os grupos geradores serão utilizados em 

regime contínuo de funcionamento, sendo que o valor de uma locação refere-se ao valor 

correspondente para que o gerador funcione efetivamente 12 (doze) horas. 

 A cada 12 (doze) horas de funcionamento efetivo será cobrado o valor de uma locação. É de 

reponsabilidade da empresa contratada:  

1. Transporte de todo o equipamento a ser utilizado na execução do serviço;  

2. Montagem e instalação dos geradores conforme a orientação do órgão da prefeitura;  

2.1. Quanto à instalação do equipamento, o órgão da prefeitura responsável pelo evento 

encaminhará à empresa, com mínimo de 10 (dez) de antecedência do evento, o cronograma 

e os horários que deverão ser cumpridos por esta. 

3.  Fornecimento dos suprimentos necessários ao funcionamento dos geradores, inclusive de 

combustíveis;  

4. Arcar com todas as despesas de sua equipe técnica, inclusive de alimentação e 

hospedagem;  

5. Deverá disponibilizar pelo menos um funcionário que ficará à disposição durante todo o 

evento; 

6. Deverá disponibilizar Funcionário responsável por operar o gerador durante a realização 

do evento dando toda assistência técnica necessária; 

7. Retirar e transportar todos os equipamentos ao término dos eventos; 

8.  Reposição e manutenção total de peças defeituosas durante a utilização do grupo 

gerador; 9. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do engenheiro 

responsável com o devido recolhimento das taxas, QUANDO DA INSTALAÇÃO, antes do 

início do evento. 

 

LOCAÇÃO DE SONORIZACAO PARA EVENTOS  

Serviços de locação de equipamentos de Sonorização e iluminação para eventos do 

município com capacidade de atender apresentações de grupos musicais (grupos de nível 

regional) Sistema P.A. 

 

12 -  SONORIZAÇÃO P.A. PEQUENO PORTE 

Especificação:  

02 caixas tree way com 2 falantes de 15” + 01 titânio  

02 caixas subgrave com 2 falantes de 15”  

02 spot monitor com 01 falante de 15”+ 01 titânio  

04 pedestais  

03 microfones SM58 c/fio  

01 microfone SM58 s/fio  

10 cabos XLR para microfone  

06 cabos P10 para instrumentos  

03 direct box passivo  

01 processador digital  

01 equalizador estéreo 31 bandas  
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01 notebook  

01 mesa com no mínimo 16 canais  

01 amplificador para sub graves  

01 amplificador para médio graves e médio agudos. 

OBS: A empresa deverá garantir o atendimento mínimo simultâneo de 5 (cinco) 

aparelhagens tendo em vista a possibilidade de coincidência nas datas dos eventos e 

considerando possíveis imprevistos. 

 

13 - SONORIZAÇÃO P.A. MÉDIO  

Especificação:  

12- Caixas LINE ARRAY “grave/médio/agudo” (3 vias) com potencia de 1.750 RMS 

(unidade), contendo 4 alto falantes de 8” 400 rms e dois drives de 2" 150rms. 

12- Caixas de sub grave com 24 alto falantes de 18” / 800 RMS (por falante) 

01- Console digital 32 canais, 16 auxiliares (gate, compressor, efeitos e equalizadores) — 

inclusos na mesa digital com software atualizado. 

01- Processador de frequências (doze vias) 

01- Equalizador gráfico 31 bandas stereo 

01- Sistema muiti cabos com 44 vias com 50 metros de comprimento com splite 

03- Amplificadores com 14.000 RMS de potência sub grave 

03- Amplificadores com 8.000 RMS de potência médio grave 

02- Amplificadores com 2.800 RMS de potência alta 

Sistema de Palco 

01-Console digital 32 canais, 16 auxiliares (gate, compressor, 

efeitos e equalizadores) — inclusos na mesa digital com software atualizado 01-Processador 

de frequências (doze vias) 

04-Equalizadores gráficos 31 bandas / 12 canais. 

02-Sistemas de fones com 8 vias / com fones 

02-Sistema de Side L e R( 4 vias) - duas caixas de sub graves com 4 alto falantes de 18” 800 

RMS e 4 caixas LINE ARRAY “grave/médio/agudo” (3 vias) com potência de 1750 rms 

08-Monitores com dois alto falantes de 12” 400WRMS mais drive - 

sm 400. 

01-Amplificador de guitarra com dois alto falantes de 12” 250 RMS 

01-Amplificador de contrabaixo — com 04 alto falantes de 10”250RMS e 01 alto falante de 

15"400RMS. 

01-Bateria Profissional — Bumbo, Ton1, Ton 2 e surdo. 

06-Praticáveis telescópico para bateria e percussão 2X1m x 0.40 

02- Kit microfones para bateria 

02-Microfones sem fio — profissional UHF muiti frequência 

15-Microfones com fiop/voz de boa qualidade 

10-Microfones com fiop/ instrumentos de boa qualidade : 

10-Garras para microfones 

15-Pedestais para microfones tipo girafa. 

07-Direct box ativo 
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14 - LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO P.A. GRANDE PORTE 

Especificação:  

Console Digital programável com 48 canais e 24 Auxiliares Vca 

02 Processador Digital gerenciador de sistema com 4 in e 8 out 

01 Processador Digital gerenciador de sistema com 3 ih e 6 out 

01 Multi Cabo com 56 vias Balanceadas 

102 Caixas SB 850 (2X 18 pol) 

24 Caixas 3 vias LineArray 3000 watts (cada caixa contendo 

02 falantes de 12pol, 2 falantes de 10pol e 2 drive de 2pol) 

24 Caixas 1 via subarave 1200 watts (2x18pol). 

06 Amplificador Sub grave 5500 watts 

06 Amplificadores grave 3500 watts 

06 Amplificador médio grave 3000 watts 

06 Amplificadores médio agudo 1200 watts 

04 Amplificadores para sistema de delay. 

01 Back line - Console digital programável com 48 canais de entrada e 32 saídas auxiliares 

01 Equalizador gráfico estéreo 31 bandas 

01 Compressor Estéreo 

03 Processadores Digital gerenciador de sistema com 4 in e $ out 

01 Sistema de comunicação de 4 pontos 

01 Sistema CUE 

01 Sistema de retomo p/ bateria subgrave 800 watts 

01 Caixa com 2 falantes de 15pol e 1 drive 

06 Amplificadores 3000 watts 

04 Amplificadores 2500 watts 

02 Amplificadores de guitarra valvulados com 4 falantes de 10pol 

01 Amplificador de guitarra com 2 falantes de 12pol 

01 Amplificador de guitarra com 1 falantes de 12pol 

01 Amplificador de baixo - 4x10 - 1x15 

01 Bateria acústica 

15 Direct box passivo 

OS Direct box Ativo  

10 Praticáveis de Alumínio 

12 Caixas de monitor com 2 falantes de 12 com 600 watts 

04 Caixas de 3 vias hi top 800 watts-side. 

04 Caixas sub grave 1200 watts - side 

1 Sistema de Delay 8 caixas com 3 vias hi top de 800 Watts. 

20 Microfones com fio para voz 

10 Microfones com fio instrumental 

02 Microfones com fio - guitarra e violão 

02 Microfones sem fio com 99 frequência UHF 

03 Microfones com fio para bumbo - bateria  

08 Microfones com fio para captação de bateria 

04 Microfones com fio condensadores para bateria 
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04 Microfones com fio para captação de percussão  

08 Microfones com fio over hail - hi wat 

01 Kit Microfones para bateria 

20 Garras 

30 Pedestais 

01 Cabeamento completo para todo o sistema 

 

OBSERVAÇÕES REFERENTES À SONORIZAÇÃO:  

1. A empresa vencedora do certame deverá prover todos os cabos, subsnakes e multicabos, 

amplificadores, equipamentos e cabos para iluminação, etc., apropriados para o sistema 

estéreo de som e iluminação.  

2. O P.A. deverá ser composto por caixas de Altas, Médias, Graves e devem ser montadas nas 

laterais do palco.  

3. Não montar as caixas de subgraves embaixo do palco para que não haja problemas com as 

sobras de frequências de graves.  

4. Deverá a empresa instalar e operar os equipamentos de sonorização durante todo o 

evento, através de, no mínimo, um profissional – operador de áudio.  

 

ILUMINAÇÃO  

 

15 - ILUMINAÇÃO CÊNICA PEQUENO PORTE 

08 spots par led rgbw 12 watts 

01 máquina de fumaça 1500 watts 

01 mesa dmx 

01 sistema elétrico steck com 40 metros de cabos 

 

16 - ILUMINAÇÃO CÊNICA PEQUENO PORTE 

Especificação: 

12 Par led 3w 

36 Canais de Dimmer 

01 Mesa de Iluminação 

04 Movingsbean 200 5r 

20 Metros de L30 

04 Movingsbean 200 5r 

04 Sleve de Box Truss L30 

04 Base reforçada de alumínio L30 

04 Pau de carga 

04 Talhas 1 ton de no mínimo Smts de elevação 

01 Maquinas de Fumaça 

Filtros e cabos e demais equipamentos para o funcionamento do sistema 

 

17 - ILUMINAÇÃO CÊNICA MÉDIO PORTE 

12- Movingred 5R 

01- Mesa De Luz Digial 04 Saídas Dmx 12 - Par Led 54 Led Watts 
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Tri Led 12-Par 64 Foco 5 Com Gelatinas 

04- Refletor Mini Brut 6 Lâmpadas 

01- Ventilador 

01- Maquina De Fumaça 3000 F 

02-Strobo 3000 

02-Rack Dimer 12 Canais 

02-Rack Disjuntor 12 Canais 

02- Splinter 1 Entrada 2 Saídas 

15 Bos Truss 

06 Slide De Box Truss /Q30 

06 Pés De Treliça De Alumínio 

70 Mts De Treliças De Alumínio /Q30 

06 Pau De Carga 

06.Talhas De 1 Ton. 

04 Ponto De Comunicação 

12 Par De Led RGB 

OBS: Será necessário uma série de equipamentos para acompanhar e complementar os 
demais citados acima, como cabos conectores e outros.  
 

18 -  ILUMINACAO DE GRANDE PORTE 

24 Spot, lite foco 1 - foco 2 - foco 5 

24 Par Led 10 Watts 

08 Strobow 3000 watts 

02 Canhão seguidor 1200 watts 

02 Maquina de Fumaça 

O8 Mini Bruts de 6 Lâmpadas 

02 Mesa de luz digital 2048 canais dmx 4 saídas individuais e 

299 cenas 

04 Rack dmx digital 12 canais 

30 ACL 

10 Elipsoidal com Iris 

01 Sistema 36 canais dmx 

01 Proforcer profissional Power 

24 Move Head Bean 300 

15 Box Truss 

06 Slide de Box Truss /Q30 

06 Pés de treliça de alumínio 

70 mts de treliças de alumínio /Q30 

06 Pau de carga 

06 Tralhas 1 ton. 

04 Ponto de Comunicação 

  

PALCOS 

 

19 - PALCO com 4 X 4m:  
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Especificação: Estrutura em treliça Q30 de alumínio, piso no mínimo 0,50 metros de altura 

em estrutura, piso praticável estrutura de ferro com piso de madeira naval preto com altura 

mínima 0,50 cm, contendo cobertura de lona anti-chamas e escada de acesso, com 

fechamento lateral e fundo.  

 

20 - PALCO em treliça 8 X 5m: 

Especificação: Modelo duas águas com 05 m de altura com torres de elevação e estrutura da 

cobertura de alumínio Q30 e lona anti-chama fechado nos três lados em sombrite com piso 

em estrutura de aço com carga máxima suportada por mt² 300 à 350kg em madeirite naval 

de 18mm com 2 20x1 60mts; 01 escada de aço piso anti derrapante e corrimão. 

Área de cena com 8x5 a 1m altura do solo ao piso e 4m do piso ao teto 02 para área de cena 

para acesso dentro da área de cena. 

01 Housemix (frontal ao palco) com 3 00 x 3 30 e a 30cm de altura do solo ao piso e a 

cobertura a 2 50m de altura. 

 

21 - PALCO COBERTO ACARPETADO 6 X 6m  

Especificação: Estruturas metálicas tubulares unidas por encaixe e parafusos todos em alta 

resistência e cobertura em lona na cor gelo externo e elo interno impermeável piso 

revestido em compensado naval em 15 mm, acarpetado, testeira retangular medindo 70cm x 

6m, saia medindo 1 mt escada com subida leve para acesso ao palco com 1,0 metros de 

largura com corrimão. Palco com no máximo 1m de altura. 

 OBS: Essa estrutura deverá contar com 02 extintores sendo 01 AGP e 01 Co2.  

 

22 - PALCO EM TRELIÇA 10 X 8m: 

Especificação:  Área de cena 10x8mts; complemento:  01 palco montado em e  estrutura 

tubular de ferro galvanizado para sobrecarga de uso de no mínimo 400 kg/m, coberto em 

lona sintética de poliéster de alta tenacidade assim constituído em duas opções de área de 

cena: Área de cena com 10m de comprimento por 8m de largura a 2m de altura do solo ao 

piso e 5m do piso ao teto (frente), com fechamento das laterais, fundo a no mínimo 4 m e 

saia frontal; Área para Back Stage com rampa para área de cena para acesso dentro da área 

de cena, rampa localizada ao lado da escada de entrada ao palco para entrada de 

equipamento e possível cadeirantes, ambas com piso antiderrapante e corrimão. Tela para 

fechamento de palco para área de cena contornando o palco na área aberta, para proteção 

em caso de chuva. Barricada e Separador de público para área de cena quantidade suficiente 

para proteger o palco e a central de controle. Central de controle para área de cena (frontal 

ao palco —dois pisos — dois andares) com 4,40m de comprimento por 3,20 m de largura, 

30 cm de altura do solo ao piso e a cobertura a 2,50m de altura. Fly P.A. (2) para área de 

cena (nas laterais do palco para suporte de caixas de som) com vãos de até 4 m de 

comprimento a até 9 m de altura do solo, piso com capacidade de carga para até 5.000 kg 

cada. A desmontagem será feita num prazo máximo de 03 dias após o término do serviço; 

 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

▪ Transportar, montar e desmontar toda a infraestrutura;  

▪ Equipe para montagem, desmontagem e manutenção durante o evento; 
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▪ Manter os seus empregados, quando em serviço nas dependências do contratante, 

portando uniformes e ou crachás de identificação;  

▪ Manter técnicos especializados de plantão durante a montagem dos equipamentos;  

▪ Não sublocar espaços dentro dos eventos a serem realizados;  

▪ A segurança do material ou equipamentos instalados, desde o momento da instalação até 

a retirada dos mesmos;  

▪ Quaisquer encargos ou despesas com a equipe de trabalho;  

▪ Quaisquer encargos ou despesas com acidentes que venham a ocorrer durante a 

realização do evento, se comprovadas falha na montagem ou equipamentos;  

▪ Os danos causados nos equipamentos e ou acessórios serão de responsabilidade do 

contratado;  

▪ Os palcos deverão estar instalados, testados e prontos para uso, no mínimo, 48 horas 

antes do início do evento, e deverão estar acompanhados das respectivas ART´s, emitidas 

pelo profissional, responsável técnico da contratada.  

▪ Qualquer solicitação de disponibilização de fornecimentos de energia elétrica deverá ser 

feita diretamente com a concessionária responsável, com antecedência, sendo os encargos 

por conta da contratada; 

 

DIVERSOS  

 

23 - LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE TRELIÇA Q30 

Estrutura em Q30, contendo assessórios com cubos, pés e barras de esteio. 

 

24 - DISCIPLINADOR DE PÚBLICO 

Especificação: Em estrutura de tubo galvanizado 2” (polegadas) com altura de 1,20m e 

comprimento de 3,00m (metro linear por diária). 

 

25 - FECHAMENTO COM CHAPA GALVANIZADA TRAVADA 

Especificação: Com chapa galvanizada travada, interligadas por painéis de 2,30m altura x 

2,0m (metro linear por diária). 

 

26 - LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO PEQUENO PORTE (MINI TRIO) 

- Especificações: Com cobertura para palco, comprimento 7,5mts por 2,30mts de largura e 

2,30 de altura; Montado em caminhão 3/4 com direção hidráulica e freio a ar; Sonorização; 1 

mesa de 24 canais analógica, 2 divisores de frequência, 2 equalizadores de 31 bandas, 1 

aparelho de efeito, 1 cd player, 2 microfones sem fio, 5 microfones com fio; laterais - 24 alto-

falantes de 15, 8 alto-falantes de 12, 4 drives, 8 twiter. Amplificação - 4 de 3000 para grave, 

4 de 2000 médio grave, 2 de 1000 para médio e 2 de 1000 para agudo; Retorno 2 caixas de 2 

vias, cada caixa com, 1 alto-falante de 15, e 1 drive titânio; Gerador próprio com no mínimo 

30 kva. 

 

27 - PISO SEM COBERTURA 

Especificação: Tablado com piso montado sobre estrutura metálica, altura 10 a 20cm do 

chão revestida em chapa de compensado naval de no mínimo 20mm de espessura com 
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capacidade mínima comprovada de 400kg por metro quadrado. 

 

28 - PAINEL DE LED SLIM P6 

Especificação: Painel de LED Slim P6; com estrutura completa para colocação e instalação do 

mesmo como: P8 e cabos no mínimo de 100m entre outros Sua altura de fixação pode variar 

entre 1m a 3m de altura (linha base do painel) 

-Com câmera Full HD para transmissão simultânea. 

Obs: a empresa deverá conter de no mínimo de 02 (dois) Painéis 55x3. Para atendimento 

simultâneo no mesmo local ou em locais distintos. 
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SUB-ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022 

 
 

ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADES E PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 
Exclusivo 
ME/EPP 

Banheiro químico, sendo masculino e feminino, com cabine em 
polietileno de alta densidade (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

UN 100 R$ 253,00 R$ 25.300,00 

02 
Exclusivo 
ME/EPP 

 

Banheiro químico, para portadores de necessidades especiais - 
PNE, unissex, de acordo com a Lei 10.098/2000. (vide memorial 
descritivo - anexo II do Termo de Referência). 

UN 60 R$ 296,71 R$ 17.802,60 

03 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Tendas formato 3x3 metros (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

UN 188 R$ 334,95 R$ 62.970,60 

04 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

 

Tendas formato 3x3 metros (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

UN 62 R$ 334,95 R$ 20.766,90 
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05  
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Tendas formato 4x4 metros (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

UN 150 R$ 418,33 R$ 62.749,50 

06 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

 

Tendas formato 4x4 metros (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

UN 50 R$ 418,33 R$ 20.916,50 

07 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Tendas formato 6x6 metros. (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

UN 150 R$ 430,60 R$ 64.590,00 

08 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

 

Tendas formato 6x6 metros (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

UN 50 R$ 430,60 R$ 21.530,00 

09 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Tendas formato 6x6 metros com tablado 6x6 metros (vide 
memorial descritivo - anexo II do Termo de Referência). 

UN 113 R$ 955,00 R$ 107.915,00 
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10 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

 

Tendas formato 6x6 metros com tablado 6x6 metros (vide 
memorial descritivo - anexo II do Termo de Referência). 

UN 37 R$ 955,00 R$ 35.335,00 

11 
Exclusivo 
ME/EPP 

 

Tendas formato 10x10 metros (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

UN 60 R$ 1.199,00 R$ 71.940,00 

12 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Tendas formato 20x10 metros (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

UN 15 R$ 4.650,00 R$ 69.750,00 

13 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

 

Tendas formato 20x10 metros (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

UN 5 R$ 4.650,00 R$ 23.250,00 

14 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Locação de tendas modelos e tamanhos diversos (vide memorial 
descritivo - anexo II do Termo de Referência). 

M2 750 R$ 163,00 R$ 122,250,00 

15 
Cota 

Reservada  
25% por cento 

Locação de tendas modelos e tamanhos diversos (vide memorial 
descritivo - anexo II do Termo de Referência). 

M2 250 R$ 163,00 R$ 40,750,00 
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para ME e EPP 
 

16 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Gerador de energia mínimo de 180 KVA + combustível 
Obs: Diária de 12h (vide memorial descritivo - anexo II do Termo 
de Referência). 

12H 38 R$ 4.008,86 R$ 152.336,68 

17 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

 

Gerador de energia mínimo de 180 KVA + combustível 
Obs: Diária de 12h (vide memorial descritivo - anexo II do Termo 
de Referência). 

12H 12 R$ 4.008,86 R$ 48.106,32 

18 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Gerador de energia mínimo de 250 KVA + combustível 
Obs: Diária de 12h (vide memorial descritivo - anexo II do Termo 
de Referência). 

UN 38 R$ 3.900,00 R$ 148.200,00 

19 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

 

Gerador de energia mínimo de 250 KVA + combustível 
Obs: Diária de 12h (vide memorial descritivo - anexo II do Termo 
de Referência). 

UN 12 R$ 3.900,00 R$ 46.800,00 

20 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

Sonorização pequeno porte (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

DIA 90 R$ 2.550,00 R$ 229.500,00 
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21 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

 

Sonorização pequeno porte (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

DIA 30 R$ 2.550,00 R$ 76.500,00 

22 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Sonorização médio porte (vide memorial descritivo - anexo II do 
Termo de Referência). 

DIA 90 R$ 4.650,00 R$ 418.500,00 

23 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

 

Sonorização médio porte (vide memorial descritivo - anexo II do 
Termo de Referência). 

DIA 30 R$ 4.650,00 R$ 139.500,00 

24 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Sonorização de grande porte (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

DIA 30 R$ 7.800,00 R$ 234.000,00 

25 
Cota 

Reservada  
25% por cento 

Sonorização de grande porte (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

DIA 10 R$ 7.800,00 R$ 78.000,00 
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para ME e EPP 
 

26 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Iluminação cênica pequeno porte (vide memorial descritivo - 
anexo II do Termo de Referência). 

DIA 75 R$ 1.750,00 R$ 131.250,00 

27 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

 

Iluminação cênica pequeno porte (vide memorial descritivo - 
anexo II do Termo de Referência). 

DIA 25 R$ 1.750,00 R$ 43.750,00 

28 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Iluminação de pequeno porte 2 (vide memorial descritivo - anexo 
II do Termo de Referência). 

DIA 45 R$ 2.400,00 R$ 108.000,00 

29 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

 

Iluminação de pequeno porte 2 (vide memorial descritivo - anexo 
II do Termo de Referência). 

DIA 15 R$ 2.400,00 R$ 36.000,00 

30 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

Iluminação médio porte (vide memorial descritivo - anexo II do 
Termo de Referência). 

DIA 45 R$ 4.350,00 R$ 195.750,00 
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31 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

 

Iluminação médio porte (vide memorial descritivo - anexo II do 
Termo de Referência). 

DIA 15 R$ 4.350,00 R$ 65.250,00 

32 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Iluminação de grande porte (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

DIA 30 R$ 7.350,00 R$ 220.500,00 

33 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

 

Iluminação de grande porte (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

DIA 10 R$ 7.350,00 R$ 73.500,00 

34 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Palco com 4 x 4 metros coberto (vide memorial descritivo - anexo 
II do Termo de Referência). 

DIA 150 R$ 3.050,00 R$ 457.500,00 

35 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

Palco com 4 x 4 metros coberto (vide memorial descritivo - anexo 
II do Termo de Referência). 

DIA 50 R$ 3.050,00 R$ 152.500,00 
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36 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Palco em treliça 8x5, coberto (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

DIA 45 R$ 6.100,00 R$ 274.500,00 

37 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

 

Palco em treliça 8x5, coberto (vide memorial descritivo - anexo II 
do Termo de Referência). 

DIA 15 R$ 6.100,00 R$ 91.500,00 

38 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Palco em treliça 6x6 acarpetado, coberto (vide memorial 
descritivo - anexo II do Termo de Referência). 

UN 45 R$ 4.750,00 R$ 213.750,00 

39 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

 

Palco em treliça 6x6 acarpetado, coberto (vide memorial 
descritivo - anexo II do Termo de Referência). 

UN 15 R$ 4.750,00 R$ 71.250,00 

40 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

Palco em treliça 10x8, coberto (vide memorial descritivo - anexo 
II do Termo de Referência). 

DIA 30 R$ 6.474,00 R$ 194.220,00 
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41 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

 

Palco em treliça 10x8, coberto (vide memorial descritivo - anexo 
II do Termo de Referência). 

DIA 10 R$ 6.474,00 R$ 64.740,00 

42 
Exclusivo 
ME/EPP 

 

Estrutura de Treliça Q30 (vide memorial descritivo - anexo II do 
Termo de Referência). 

METRO 1000 R$ 60,00 R$ 60.000,00 

43 
Exclusivo 
ME/EPP 

 

Disciplinador De Publico (vide memorial descritivo - anexo II do 
Termo de Referência). 

METRO 500 R$ 114,85 R$ 57.425,00 

44 
Exclusivo 
ME/EPP 

  

Fechamento com chapa galvanizada travada (vide memorial 
descritivo - anexo II do Termo de Referência). 

METRO 500 R$ 35,00 R$ 17.500,00 

45 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Locação de Trio Elétrico Pequeno Porte (Mini Trio) (vide 
memorial descritivo - anexo II do Termo de Referência). 

DIA 19 R$ 7.900,00 R$ 150.100,00 

46 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

Locação de Trio Elétrico Pequeno Porte (Mini Trio) (vide 
memorial descritivo - anexo II do Termo de Referência). 

DIA 6 R$ 7.900,00 R$ 47.400,00 
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47 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Piso Sem Cobertura (vide memorial descritivo - anexo II do 
Termo de Referência). 

M2 750 R$ 689,27 R$ 516.952,50 

48 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

 

Piso Sem Cobertura (vide memorial descritivo - anexo II do 
Termo de Referência). 

M2 250 R$ 689,27 R$ 172.317,50 

49 
Cota Principal 
75% por cento 

para Ltda, 
EPP e ME 

 

Painel de LED SLIM P6 (vide memorial descritivo - anexo II do 
Termo de Referência). 

M2 75 R$ 6.850,00 R$ 513.750,00 

50 
Cota 

Reservada  
25% por cento 
para ME e EPP 

Painel de LED SLIM P6 (vide memorial descritivo - anexo II do 
Termo de Referência). 

M2 25 R$ 6.850,00 R$ 171.250,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO ACEITÁVEL: 
R$ 6.439.914,10 (seis milhões, quatrocentos e trinta 

e nove mil, novecentos e catorze reais e dez centavos) 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 3258-4700 – FAX (27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 – JOÃO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 

 

Página 50 de 76 
 

ANEXO II 

 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
 

 
À 

Pregoeira Oficial Prefeitura Municipal de João Neiva 

 

 
Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022. 

 
 

 
O(s)    abaixo    assinado(s),    na    qualidade    de    responsável    legal    pela    Empresa 

  ,       inscrita       no       CNPJ       sob       o       nº 

  DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no 

art. 7º da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias 

previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 

10.520/02. 

 
 
 

João Neiva/ES, de de 2022. 

 
 
 
 

 
Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 
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ANEXO III 
 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022 

 
À Pregoeira do Município de João Neiva/ES, 

 
A empresa  , CNPJ , estabelecida , telefone/fax , 

email , submete à apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta em conformidade 

com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022. 

 
Objeto: registrar preço para futura e eventual contratação de empresa especializada nos 

serviços de locação de palco, banheiro químico, sonorização, iluminação, tenda e demais 

especificados nos Anexos I e II do Termo de Referência, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, e Esporte – SEMUC. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTD. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

       

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:  R$ _________________________ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

POR EXTENSO: 
 (___________________________________________________) 

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 
Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas como transporte, 
taxas, tributos, impostos, encargos etc. 
Dados pessoais do Representante Legal para assinatura do Contrato: 
Nome: 
RG n°: 
CPF n°: 
Estado Civil: 
Cargo: 
Endereço: 
Dados Bancários:  
Banco: Agência: Conta Corrente: 

João Neiva/ES, de de 2022. 

 
 

Assinatura Identificável 
(Nome do representante da empresa) 
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ANEXO IV 

 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 
 

À PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

 

O abaixo assinado, na qualidade de responsável pela Empresa ............................................. , 

inscrita no CNPJ sob o nº …...................................., com sede na Rua/Av .......................... , 

nº…......., Bairro....................., Cidade........., UF........, DECLARA, para os fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
Ressalva: (se houver): ( ) empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz. 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
 

João Neiva/ES, de de 2022. 

 
 
 

 
Assinatura Identificável 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
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ANEXO V 

 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 MODELO DE DECLARAÇÃO (COMPROMETIMENTO)  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022 

 
OBJETO: registrar preço para futura e eventual contratação de empresa especializada nos 

serviços de locação de palco, banheiro químico, sonorização, iluminação, tenda e demais 

especificados nos Anexos I e II do Termo de Referência, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, e Esporte – SEMUC. 

 
 

Para fins   de   participação   no   Processo   de   Licitação   acima   descrito,   a   empresa 

   , inscrita no CNPJ sob nº , sediada , por intermédio 

de seu (ua) Representante Legal Sr.(ª).  , Profissão  , portador (a) 

da RG nº e do CPF nº , DECLARA: 

 
a) que tem conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado, 

e que aceita e cumprirá fielmente todas as suas exigências; 

 
b) que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação no referido 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
c) que não possui em seu Quadro de Pessoal nenhum Servidor Público pertencente a 

entidade contratante responsável pela licitação; 

 
d) que se compromete a manter durante toda a execução do contrato habilitação e 

qualificação exigidas. 

 
 

João Neiva/ES, de de 2022. 

 
 
 

Assinatura Identificável 
(Nome do representante da empresa) 
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ANEXO VI 

 
(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

 
DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA (MODELO) 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022 

 

 
Para efeitos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 que a empresa 

___________________, inscrita no CNPJ sob nº ______________ está enquadrada como: 

 
( ) MICROEMPRESA 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

(  ) MÉDIA E GRANDE EMPRESA 

( ) MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Declaro que os presentes dados são verdadeiros e visam facilitar os trâmites processuais 

deste processo de credenciamento, no sentido de antecipar informações a respeito do 

porte da empresa. 

 
Asseguro, quando solicitado pela contratante, a comprovação dos dados aqui inseridos, 

sob pena da aplicação das sanções previstas no Código Penal Brasileiro. 

 
Por ser a presente declaração a manifestação fiel e expressa de minha livre vontade, 

firmo este documento, para os fins de direito. 

 
 

João Neiva/ES, de de 2022. 

 
 
 

 
Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0XX/2022 
 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA com sede na Avenida 

Presidente Vargas, n° 157, Centro, João Neiva/ES, CEP: 29.680-000, CNPJ n° 

31.776.479/0001-86, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo Sérgio De 

Nardi, doravante denominado GESTOR DA ATA, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022, instaurado sob o SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pela autoridade competente em 

XX/XX/XXXX, conforme processo nº 6262/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa 

______________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________ e Inscrição Estadual nº ___________, com 

sede na Rua/Av. ___________, nº____, Bairro__________, Cidade________-___, CEP ______-___, neste 

ato denominada DETENTOR DA ATA, representada por __________ (indicar a condição 

jurídica do representante perante a empresa, por ex. Sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a) 

____________, (nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão) inscrito no CPF sob 

nº_______, portador da Carteira de Identidade nº________, residente e domiciliada na Rua/Av. 

_______, Bairro _______, Cidade _____/___, vencedora do(s) Item(s) XX, nas quantidades 

estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e mediante as 

cláusulas seguintes: 

 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Registrar preço para futura e eventual contratação de empresa especializada nos serviços de 

locação de palco, banheiro químico, sonorização, iluminação, tenda e demais especificados nos 

Anexos I e II do Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, e Esporte – SEMUC. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E 
INSTALAÇÃO 
 
2.1. Os serviços serão prestados de forma parcelada, após recebimento de Ordem de 
Serviço - OS, emitida pelo Setor competente da PMJN. 
 
2.1.2. Os locais, datas e horários serão informados na O.S., com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data do evento. 
 
2.2. Quanto às condições de fornecimento dos banheiros químicos: 
 
2.2.1. Todos os equipamentos deverão ser entregues e montados com no mínimo 12 
(doze) horas de antecedência ao evento e desmontados na manhã seguinte ao término 
do evento até as 9h.  
 
2.2.2. Os serviços de locação serão utilizados para diversos eventos promovidos pelas 
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Secretarias requisitantes, e serão programados e comunicados à Contratada com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias.  
 
2.2.3. A Contratada deverá fazer manutenção, higienização, sucção e destinação dos dejetos 
e todo o material empregado no uso dos mesmos, diariamente, durante todos os dias dos 
eventos, devendo manter um técnico de plantão, com material para eventuais reparos e/ou 
reposições, durante todo o evento. 
 
2.3. Quanto às condições de fornecimento das tendas: 
 
2.3.1. Todos os equipamentos deverão ser entregues e montados com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência e desmontados na manhã seguinte ao término do evento, até 
às 9h. Os serviços de locação serão programados e comunicados à empresa vencedora do 
certame com antecedência mínima de 10 (dez) dias.  
 
2.3.2. É de responsabilidade da CONTRATADA:  
▪ Transportar, montar e desmontar toda a infraestrutura;  
▪ Equipe para montagem, desmontagem e manutenção durante o evento;  
▪ Manter os seus empregados, quando em serviço nas dependências do contratante, 
portando uniformes e ou crachás de identificação;  
▪ Manter técnicos especializados de plantão durante a montagem dos equipamentos;  
▪ Não sublocar espaços dentro dos eventos a serem realizados;  
▪ A segurança do material ou equipamentos instalados, desde o momento da instalação 
até a retirada dos mesmos;  
▪ Quaisquer encargos ou despesas com a equipe de trabalho;  
▪ Quaisquer encargos ou despesas com acidentes que venham a ocorrer durante a 
realização do evento, se comprovadas falha na montagem ou equipamentos; 
 ▪ Os danos causados nos equipamentos e ou acessórios serão de responsabilidade do 
contratado;  
▪ Os equipamentos e respectivos acessórios deverão estar instalados, testados e prontos 
para uso no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas antes do início do evento, sendo que, no 
caso das tendas, deverão estar acompanhadas das respectivas, ART´s emitidas pelo 
profissional, responsável técnico da contratada. 
 
2.4. Quanto às condições de fornecimento dos geradores: 
 
2.4.1. Os grupos geradores serão utilizados para diferentes finalidades: - Sonorização, 
iluminação e/ou fornecimento de energia para barracas/tendas. Quanto ao regime de 
utilização, os grupos geradores serão utilizados em regime contínuo de funcionamento, 
sendo que o valor de uma locação refere-se ao valor correspondente para que o gerador 
funcione efetivamente 12 (doze) horas. 
 
2.4.2.  A cada 12 (doze) horas de funcionamento efetivo será cobrado o valor de uma 
locação.  
 
2.4.3. É de reponsabilidade da empresa contratada:  

• Transporte de todo o equipamento a ser utilizado na execução do serviço;  
• Montagem e instalação dos geradores conforme a orientação do órgão da 

prefeitura;  
• Quanto à instalação do equipamento, o órgão da prefeitura responsável pelo evento 
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encaminhará à empresa, com mínimo de 10 (dez) de antecedência do evento, o 
cronograma e os horários que deverão ser cumpridos por esta. 

• Fornecimento dos suprimentos necessários ao funcionamento dos geradores, 
inclusive de combustíveis;  

• Arcar com todas as despesas de sua equipe técnica, inclusive de alimentação e 
hospedagem;  

• Deverá disponibilizar pelo menos um funcionário que ficará à disposição durante 
todo o evento; 

• Deverá disponibilizar Funcionário responsável por operar o gerador durante a 
realização do evento dando toda assistência técnica necessária; 

• Retirar e transportar todos os equipamentos ao término dos eventos; 
• Reposição e manutenção total de peças defeituosas durante a utilização do grupo 

gerador; Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do engenheiro 
responsável com o devido recolhimento das taxas, QUANDO DA INSTALAÇÃO, antes 
do início do evento. 

 
2.5. Quanto às condições de fornecimento das sonorizações em geral: 
 
2.5.1. A Contratada deverá prover todos os cabos, subsnakes e multicabos, amplificadores, 
equipamentos e cabos para iluminação, etc., apropriados para o sistema estéreo de som e 
iluminação.  
 
2.5.2. O P.A. deverá ser composto por caixas de Altas, Médias, Graves e devem ser 
montadas nas laterais do palco.  
 
2.5.3. Não montar as caixas de subgraves embaixo do palco para que não haja problemas 
com as sobras de frequências de graves.  
 
2.5.4. Deverá a empresa instalar e operar os equipamentos de sonorização durante todo o 
evento, através de, no mínimo, um profissional – operador de áudio. 
 
2.6. Quanto às condições de fornecimento da sororização P.A. pequeno porte: 
 
2.6.1. A empresa deverá garantir o atendimento mínimo simultâneo de 5 (cinco) 
aparelhagens tendo em vista a possibilidade de coincidência nas datas dos eventos e 
considerando possíveis imprevistos. 
 
2.7. Quanto às condições de fornecimento dos palcos: 
 
2.7.1. É de responsabilidade da CONTRATADA: 

• Transportar, montar e desmontar toda a infraestrutura;  
• Equipe para montagem, desmontagem e manutenção durante o evento; 
• Manter os seus empregados, quando em serviço nas dependências do contratante, 

portando uniformes e ou crachás de identificação;  
• Manter técnicos especializados de plantão durante a montagem dos equipamentos;  
• Não sublocar espaços dentro dos eventos a serem realizados;  
• A segurança do material ou equipamentos instalados, desde o momento da 

instalação até a retirada dos mesmos;  
• Quaisquer encargos ou despesas com a equipe de trabalho;  
• Quaisquer encargos ou despesas com acidentes que venham a ocorrer durante a 
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realização do evento, se comprovadas falha na montagem ou equipamentos;  
• Os danos causados nos equipamentos e ou acessórios serão de responsabilidade do 

contratado;  
• Os palcos deverão estar instalados, testados e prontos para uso, no mínimo, 48 

horas antes do início do evento, e deverão estar acompanhados das respectivas 
ART´s, emitidas pelo profissional, responsável técnico da contratada. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 
 
3.1. Os preços a serem pagos estão definidos no Anexo Único desta Ata, e nele estão 

inclusos todos os custos, dentre eles, tributos diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, 

fretes, materiais, mão-de-obra, embalagens e quaisquer despesas inerentes ao 

fornecimento dos produtos, não acarretando mais nenhuma despesa a esta 

municipalidade. 

 
3.2. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na Cláusula 

Quinta deste instrumento. 

 
3.3. A existência dos preços registrados não obrigará a Administração a firmar 

contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitações específicas ou a 

contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal n° 

8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 
 
CLAÚSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
certificação da nota fiscal/fatura e mediante apresentação das Certidões de Regularidade 
Fiscal e Trabalhista. 
 
4.2. Verificada qualquer irregularidade na emissão da NF/fatura, esta será devolvida a 
CONTRATADA, para que seja providenciada sua correção, ficando o prazo de pagamento 
prorrogado, proporcionalmente ao prazo de regularização, sem que isso implique qualquer 
custo adicional a Municipalidade; 
 
4.3. A NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados quando da 
Contratação;  
 
4.4. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverão constar, 
obrigatoriamente o número do Pregão, objeto, preço unitário e total; 
 
4.5. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições 
relativas à proposta de preço e habilitação; 
 
4.6. A PMJN poderá deduzir do pagamento, importâncias devidas pela CONTRATADA em 
decorrência de inadimplemento das obrigações assumidas;  
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4.7. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nos casos previstos em lei; 
 
4.8. Em nenhuma hipótese haverá pagamento antecipado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior 

ao praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de João Neiva convocará o DETENTOR DA 

ATA para uma nova negociação, com vistas à redução dos preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

5.1.1. Aceitação da negociação, quando o DETENTOR DA ATA aceitar a redução dos 

preços aos limites encontrados e compatíveis aos de mercado, devendo os novos preços 

serem registrados na presente Ata como alteração posterior. 

5.1.2. Negociação frustrada, quando o DETENTOR DA ATA não aceitar a redução dos 

preços ao valor de mercado, devendo, neste caso, a Secretaria Municipal de Educação, 

liberar a mesma do compromisso assumido, e convocar as empresas remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória, com vistas a iguais oportunidades de negociação. 

5.2. Restando a negociação frustrada após convocação de todas as proponentes 

credenciadas e classificadas, à Prefeitura Municipal de João Neiva realizará a contratação 

desejada por meio de outro certame licitatório regular. 

5.3. Quando o preço de mercado se torna superior ao preço registrado nesta Ata, de 

forma a comprometer o fornecimento, pelo DETENTOR DA ATA, dever-se-á obedecer ao 

seguinte procedimento: 

5.3.1. Deverá o DETENTOR DA ATA protocolar, respeitando o prazo definido no subitem 

5.9, da presente Ata, requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, devidamente 

justificado e instruído com documentos que evidenciem a onerosidade excessiva em 

relação às obrigações inicialmente assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou 

serviço no mercado atual, valendo-se, por exemplo, de Notas Fiscais antigas e recentes, 

listas de preços de fabricantes, comprovantes de transporte de mercadorias, dentre outros 

pertinentes, a juízo da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte - SEMUC. 

5.3.2. Caberá a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte - SEMUC a realização 

de pesquisas de mercado e demais atos necessários, com vistas a verificação de ocorrência 

da majoração alegada pela DETENTOR DA ATA. 

5.4. Fica vedado ao DETENTOR DA ATA, interromper o fornecimento dos materiais, 

enquanto aguardar o trâmite do Requerimento de reequilíbrio dos preços, sob pena de 

aplicação das sanções estabelecidas no ato convocatório, nesta Ata de Registro e na 

legislação pertinente. 

5.5. Confirmada a veracidade das alegações do DETENTOR DA ATA e deferido, por 

decisão do Órgão, o reequilíbrio econômico-financeiro requerido, deverá ser 

providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 

Estado do Espírito Santo, para fins de validade do novo preço registrado. 
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5.6. Os preços resultantes do reequilíbrio econômico-financeiro terão a sua validade 

vinculada ao prazo de vigência deste instrumento. 

5.7. No caso de indeferimento do requerimento, poderá a Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo e Esporte - SEMUC liberar o DETENTOR DA ATA do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

5.8. Sendo o DETENTOR DA ATA liberada, poderá a Administração convocar as demais 

empresas classificadas, respeitada a ordem classificatória, para fins de renegociação dos 

preços registrados. 

5.9. É vedada a interposição de requerimento para reequilíbrio de preços antes de 

decorrido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias desde o último reequilíbrio ocorrido. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 
6.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 
 
a) Transportar, montar e desmontar os itens locados nas datas e locais determinados pela 
CONTRATANTE, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência mínima ao evento; 
  
b) Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação 
vigente, não transferindo a terceiros, nem mesmo parcialmente, sem anuência do 
CONTRATANTE; 
 
c) A CONTRATADA está obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir as 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta Ata, em que se verificam vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução dos serviços ora contratados;  
 
d) Responder por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes, ação ou omissão 
dolosa ou culposa, pelo preposto da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, 
decorrentes da execução dos serviços contratados; 
 
e) Arcar com o pagamento de todas as despesas de sua equipe técnica, inclusive de 
alimentação, hospedagem, taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
comerciais e fiscais, referentes a execução contrato; 
 
f) Manter os seus empregados, quando em serviço nas dependências do CONTRATANTE, 
portando uniformes e ou crachás de identificação; 
 
g) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas os questionamentos; 
 
h) A CONTRATADA obriga-se a manter um supervisor responsável pelo gerenciamento da 
execução dos serviços, objeto desta Ata, com poderes de representante e preposto, para 
tratar com a CONTRATANTE; 
 
i) A Contratada deverá dispor de técnicos habilitados para as funções necessárias à 
operacionalização, quando for o caso, e serviço de instalação dos equipamentos 
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contratados; 
j) Aceitar a fiscalização e o acompanhamento pela CONTRATANTE, durante toda vigência 
desta Ata; 
 
k) Manter durante toda a execução do processo, em compatibilidade com as obrigações 
aqui assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
l) Comunicar imediatamente, por intermédio do fiscal do contrato, toda e qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato; 
 
m) Apresentar Nota Fiscal e documentação, de acordo com o exigido na Cláusula Quarta 
desta Ata, condição de pagamento;  
 
n) Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 
  
o) Comunicar a PMJN, mediante documentação própria, toda e qualquer alteração feita no 
contrato social, ato constitutivo ou estatuto, para apreciação da autoridade competente; 
 
p) Qualquer solicitação de disponibilização de fornecimentos de energia elétrica deverá ser 
feita diretamente com a concessionária responsável, com antecedência, sendo os encargos 
por conta da contratada;  
 
q) Os equipamentos utilizados na execução dos serviços devem estar em plenas condições 
de uso e devidamente limpos; 
 
r) É de responsabilidade da CONTRATADA garantir a segurança dos equipamentos 
instalados, desde o momento da instalação até sua retirada. 
 
 
CLAÚSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
7.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 
Termo de Referência, para que a DETENTORA DA ATA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições especificadas; 
 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por servidor especialmente designado, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
 
c) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, nas 
condições e prazos estabelecidos na Cláusula Quarta desta Ata; 
 
d) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 
 
e) Notificar a DETENTORA DA ATA, por escrito, qualquer irregularidade encontrada na 
execução do contrato, determinando que o regularize, sem ônus à GESTORA DA ATA, 
tantas vezes quanto necessárias, sempre que apresentarem incompatibilidade com o 
objeto; 
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f) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela DETENTORA DA ATA, 
de acordo com as cláusulas desta Ata e os termos da proposta apresentada; 
 
g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais 
penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 
 
8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, sendo vedada 

sua prorrogação. 

 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

9.1. A DETENTORA DA ATA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas 

para o fornecimento do (s) produto (s), sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7ª 

da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber: 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo, que não gerem 

prejuízo para PMJN; 

b) Multa por Mora de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 10% 

(dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, nos casos de 

descumprimento do prazo estipulado para a entrega dos produtos, ou das substituições de 

produtos previstas neste Termo de Referência, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 

x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = 

número de dias em atraso; 

c) Multa por Inadimplemento - 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da 

contratação, pela recusa em fornecer os produtos; 

d) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a PMJN por um 

período de 02 (dois) anos, nos casos de recusa quanto ao fornecimento do material; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 

licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão 

de declaração falsa. 

9.2. Para fins práticos, lista-se abaixo as sanções administrativas com especificação das 

condutas e a dosimetria na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública e descredenciamento do Sicaf previstas no artigo 

7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que serão adotadas e aplicadas por esta 

Municipalidade com os devidos acréscimos podendo acumular as penas até o limite de 05 

(cinco) anos: 
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Item 
CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU 

CONTRATADA DOSIMETRIA APLICÁVEL 

A 

Deixar de entregar documentação exigida 
para 

o certame 

6(seis) meses 

B 

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de 

preços, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta 

12 (doze) meses e multa de 5% 

(cinco por cento) do valor a ser 

contratado ou 

registrado 

C Apresentar documentação falsa 40 (quarenta) meses 

D Apresentar declaração falsa 36 (trinta e seis) meses 

E Não manter a proposta 6 (seis) meses 

F Falhar na execução do contrato 24(vinte quatro) meses 

G Fraudar na execução do contrato 30 (trinta) meses 

H Comportar-se de modo inidôneo 36 (trinta e seis) meses 

I Cometer fraude fiscal 40 (quarenta) meses 

J 

Recusa quanto ao fornecimento do material 
ou 

serviço 

24(vinte e quatro) meses 

L Conluio no certame 36 (trinta e seis) meses 

M Fraude no certame 36 (trinta e seis) meses 

N Adulteração de documentos do certame 36 (trinta e seis) meses 

 

9.3. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 

8.666/1993; 

 
9.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMJN após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

 
9.5. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 

de defesa; 

 

9.6. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 
110 da Lei nº 8.666/1993. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:  

 

I – Pela Administração, quando: 
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a) o fornecedor não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos 

praticados no mercado; 

d) nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços; e 

e) por razões de interesse público. 
 
II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por razões alheias a sua vontade, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório, consubstanciado na Ata de Registro de Preços. 

 
§ 1º O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a 

ampla defesa e o contraditório, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

§ 2º Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, 

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

§ 3º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 

comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se 

cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

§ 4º A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação do 

fato ou fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da 

Administração. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1. De acordo com o § 1º, Art. 65 da Lei de Licitações - Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1 – O Setor de Licitação é responsável pela publicação na imprensa oficial, em resumo, 

da presente Ata de Registro de Preços, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da lei n° 

8.666/93. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1 – Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da 

lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
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14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Neiva/ES, para dirimir as dúvidas que 

porventura possam advir da presente Ata de Registro de Preços, desde que não possam ser 

solucionadas amigável ou administrativamente pelas partes. 

 
14.2. E por estarem justos e de comum acordo, assinam o presente instrumento em 

04(quatro) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza 

os efeitos legais. 

 
 
João Neiva/ES,         de          de 2022. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA  

GERENCIADOR DA ATA 

 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE - SEMUC  

GESTORA DA ATA 

 
 
 
 
 

EMPRESA XXXX 
DETENTORA DA ATA 

 
 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

1. __________________________________ 2. _________________________________ 
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ANEXO ÚNICO (ATA) 
 
 

 
 
 

(VIDE ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA) 
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ANEXO VIII 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022 

 
MINUTA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº ______/2022. 

 
TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃOQUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JOÃO NEIVA E A EMPRESA 
____________. 

 
O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, com sede na Avenida Presidente Vargas, n° 157, Centro, 

João Neiva/ES, CNPJ n° 31.776.479/0001-86, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Paulo 

Sérgio De Nardi,  de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

….............................., com sede ….............., inscrita no CNPJ sob o número …..............., representada 

pelo(a) Sr.(a) __________ (qualificação), portador do CPF sob nº _________ e RG nº________________, 

residente e domiciliado(a) na Rua/AV_______________, nº_________, Bairro _______________, 

Cidade/UF___________, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o 

julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022, devidamente homologado pela 

autoridade competente no Processo Administrativo n° 6262/2021, têm entre si, justos e 

contratados, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada nos serviços de locação de palco, banheiro químico, 

sonorização, iluminação, tenda e demais especificados nos Anexos I e II do Termo de Referência, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, e Esporte – SEMUC 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA 

 
2.1. Os serviços serão prestados de forma parcelada, após recebimento de Ordem de Serviço 
- OS, emitida pelo Setor competente da PMJN. 
 
2.1.2. Os locais, datas e horários serão informados na O.S., com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data do evento. 
 
2.2. Quanto às condições de fornecimento dos banheiros químicos: 
 
2.2.1. Todos os equipamentos deverão ser entregues e montados com no mínimo 12 
(doze) horas de antecedência ao evento e desmontados na manhã seguinte ao 
término do evento até as 9h.  
 
2.2.2. Os serviços de locação serão utilizados para diversos eventos promovidos pelas 
Secretarias requisitantes, e serão programados e comunicados à Contratada com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias.  
2.2.3. A Contratada deverá fazer manutenção, higienização, sucção e destinação dos dejetos 
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e todo o material empregado no uso dos mesmos, diariamente, durante todos os dias dos 
eventos, devendo manter um técnico de plantão, com material para eventuais reparos e/ou 
reposições, durante todo o evento. 
 
2.3. Quanto às condições de fornecimento das tendas: 
 
2.3.1. Todos os equipamentos deverão ser entregues e montados com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência e desmontados na manhã seguinte ao término do evento, até 
às 9h. Os serviços de locação serão programados e comunicados à empresa vencedora do 
certame com antecedência mínima de 10 (dez) dias.  
 
2.3.2. É de responsabilidade da CONTRATADA:  
▪ Transportar, montar e desmontar toda a infraestrutura;  
▪ Equipe para montagem, desmontagem e manutenção durante o evento;  
▪ Manter os seus empregados, quando em serviço nas dependências do contratante, 
portando uniformes e ou crachás de identificação;  
▪ Manter técnicos especializados de plantão durante a montagem dos equipamentos;  
▪ Não sublocar espaços dentro dos eventos a serem realizados;  
▪ A segurança do material ou equipamentos instalados, desde o momento da instalação até 
a retirada dos mesmos;  
▪ Quaisquer encargos ou despesas com a equipe de trabalho;  
▪ Quaisquer encargos ou despesas com acidentes que venham a ocorrer durante a 
realização do evento, se comprovadas falha na montagem ou equipamentos; 
 ▪ Os danos causados nos equipamentos e ou acessórios serão de responsabilidade do 
contratado;  
▪ Os equipamentos e respectivos acessórios deverão estar instalados, testados e prontos 
para uso no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas antes do início do evento, sendo que, no caso 
das tendas, deverão estar acompanhadas das respectivas, ART´s emitidas pelo profissional, 
responsável técnico da contratada. 
 
2.4. Quanto às condições de fornecimento dos geradores: 
 
2.4.1. Os grupos geradores serão utilizados para diferentes finalidades: - Sonorização, 
iluminação e/ou fornecimento de energia para barracas/tendas. Quanto ao regime de 
utilização, os grupos geradores serão utilizados em regime contínuo de funcionamento, 
sendo que o valor de uma locação refere-se ao valor correspondente para que o gerador 
funcione efetivamente 12 (doze) horas. 
 
2.4.2.  A cada 12 (doze) horas de funcionamento efetivo será cobrado o valor de uma 
locação.  
 
2.4.3. É de reponsabilidade da empresa contratada:  
• Transporte de todo o equipamento a ser utilizado na execução do serviço;  
• Montagem e instalação dos geradores conforme a orientação do órgão da prefeitura;  
• Quanto à instalação do equipamento, o órgão da prefeitura responsável pelo evento 
encaminhará à empresa, com mínimo de 10 (dez) de antecedência do evento, o cronograma 
e os horários que deverão ser cumpridos por esta. 
• Fornecimento dos suprimentos necessários ao funcionamento dos geradores, 
inclusive de combustíveis;  
• Arcar com todas as despesas de sua equipe técnica, inclusive de alimentação e 
hospedagem;  
• Deverá disponibilizar pelo menos um funcionário que ficará à disposição durante 
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todo o evento; 
• Deverá disponibilizar Funcionário responsável por operar o gerador durante a 
realização do evento dando toda assistência técnica necessária; 
• Retirar e transportar todos os equipamentos ao término dos eventos; 
• Reposição e manutenção total de peças defeituosas durante a utilização do grupo 
gerador; Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do engenheiro 
responsável com o devido recolhimento das taxas, QUANDO DA INSTALAÇÃO, antes do 
início do evento. 
 
2.5. Quanto às condições de fornecimento das sonorizações em geral: 
 
2.5.1. A Contratada deverá prover todos os cabos, subsnakes e multicabos, amplificadores, 
equipamentos e cabos para iluminação, etc., apropriados para o sistema estéreo de som e 
iluminação.  
 
2.5.2. O P.A. deverá ser composto por caixas de Altas, Médias, Graves e devem ser montadas 
nas laterais do palco.  
 
2.5.3. Não montar as caixas de subgraves embaixo do palco para que não haja problemas 
com as sobras de frequências de graves.  
 
2.5.4. Deverá a empresa instalar e operar os equipamentos de sonorização durante todo o 
evento, através de, no mínimo, um profissional – operador de áudio. 
 
2.6. Quanto às condições de fornecimento da sororização P.A. pequeno porte: 
 
2.6.1. A empresa deverá garantir o atendimento mínimo simultâneo de 5 (cinco) 
aparelhagens tendo em vista a possibilidade de coincidência nas datas dos eventos e 
considerando possíveis imprevistos. 
 
2.7. Quanto às condições de fornecimento dos palcos: 
 
2.7.1. É de responsabilidade da CONTRATADA: 
• Transportar, montar e desmontar toda a infraestrutura;  
• Equipe para montagem, desmontagem e manutenção durante o evento; 
• Manter os seus empregados, quando em serviço nas dependências do contratante, 
portando uniformes e ou crachás de identificação;  
• Manter técnicos especializados de plantão durante a montagem dos equipamentos;  
• Não sublocar espaços dentro dos eventos a serem realizados;  
• A segurança do material ou equipamentos instalados, desde o momento da 
instalação até a retirada dos mesmos;  
• Quaisquer encargos ou despesas com a equipe de trabalho;  
• Quaisquer encargos ou despesas com acidentes que venham a ocorrer durante a 
realização do evento, se comprovadas falha na montagem ou equipamentos;  
• Os danos causados nos equipamentos e ou acessórios serão de responsabilidade do 
contratado;  
• Os palcos deverão estar instalados, testados e prontos para uso, no mínimo, 48 horas 
antes do início do evento, e deverão estar acompanhados das respectivas ART´s, emitidas 
pelo profissional, responsável técnico da contratada.; 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
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3.1. Em caso de formalização do Contrato, este poderá ser prorrogado, sendo que sua 

vigência inicial será de 12 (doze) meses. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1. Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ ( ), cujos 

preços unitários constam no Anexo Único deste Contrato. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO DA DESPESA 
 
5.1. A Despesa com execução do presente Contrato, correrá a conta: 
 
SEMUC 
Órgão: 0XX – Unidade: XXX - Programa de trabalho: XXXXXXXXXXXXX 
Elemento de Despesa: XXXXXXXXX – Fonte: XXXXXXXXXX Ficha: XXXXXXXXX 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras: 
 
a) Transportar, montar e desmontar os itens locados nas datas e locais determinados pela 
CONTRATANTE, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência mínima ao evento; 
  
b) Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação 
vigente, não transferindo a terceiros, nem mesmo parcialmente, sem anuência do 
CONTRATANTE; 
 
c) A CONTRATADA está obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir as 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificam vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ora contratados;  
 
d) Responder por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes, ação ou omissão dolosa 
ou culposa, pelo preposto da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes da 
execução dos serviços contratados; 
 
e) Arcar com o pagamento de todas as despesas de sua equipe técnica, inclusive de 
alimentação, hospedagem, taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
comerciais e fiscais, referentes a execução contrato; 
 
f) Manter os seus empregados, quando em serviço nas dependências do CONTRATANTE, 
portando uniformes e ou crachás de identificação; 
 
g) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas os questionamentos; 
 
h) A CONTRATADA obriga-se a manter um supervisor responsável pelo gerenciamento da 
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execução dos serviços, objeto deste Contrato, com poderes de representante e preposto, 
para tratar com a CONTRATANTE; 
 
i) A Contratada deverá dispor de técnicos habilitados para as funções necessárias à 
operacionalização, quando for o caso, e serviço de instalação dos equipamentos 
contratados; 
 
j) Aceitar a fiscalização e o acompanhamento pela CONTRATANTE, durante toda vigência 
deste Contrato; 
 
k) Manter durante toda a execução do processo, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
l) Comunicar imediatamente, por intermédio do fiscal do contrato, toda e qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato; 
 
m) Apresentar Nota Fiscal e documentação, de acordo com o exigido na Cláusula Quarta 
deste Contrato, condição de pagamento;  
 
n) Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 
  
o) Comunicar a PMJN, mediante documentação própria, toda e qualquer alteração feita no 
contrato social, ato constitutivo ou estatuto, para apreciação da autoridade competente; 
 
p) Qualquer solicitação de disponibilização de fornecimentos de energia elétrica deverá ser 
feita diretamente com a concessionária responsável, com antecedência, sendo os encargos 
por conta da contratada;  
 
q) Os equipamentos utilizados na execução dos serviços devem estar em plenas condições 
de uso e devidamente limpos; 
 
r) É de responsabilidade da CONTRATADA garantir a segurança dos equipamentos 
instalados, desde o momento da instalação até sua retirada. 
 
 
CLAÚSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 
Termo de Referência, para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições especificadas; 
 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por servidor especialmente designado, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
 
c) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, nas 
condições e prazos estabelecidos na Cláusula Nona deste Contrato 
 
d) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 
e) Notificar a Contratada, por escrito, qualquer irregularidade encontrada na execução do 
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contrato, determinando que o regularize, sem ônus à Contratante, tantas vezes quanto 
necessárias, sempre que apresentarem incompatibilidade com o objeto; 
 
f) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas deste Contrato e os termos da proposta apresentada; 
 
g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais 
penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
8.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 

fornecimento do (s) produto (s), sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7ª da Lei nº 

10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber: 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo, que não gerem 

prejuízo para PMJN; 

b) Multa por Mora de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 10% 

(dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, nos casos de 

descumprimento do prazo estipulado para a entrega dos produtos, ou das substituições 

de produtos previstas neste Termo de Referência, que será calculada pela fórmula M = 

0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D 

= número de dias em atraso; 

c) Multa por Inadimplemento - 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da 

contratação, pela recusa em fornecer os produtos; 

d) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a PMJN por um 

período de 02 (dois) anos, nos casos de recusa quanto ao fornecimento do material; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação 

ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 

declaração falsa. 

 
8.2. Para fins práticos, lista-se abaixo as sanções administrativas com especificação das 

condutas e a dosimetria na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar 

com a Administração Pública e descredenciamento do Sicaf previstas no artigo 7º da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, que serão adotadas e aplicadas por esta Municipalidade com 

os devidos acréscimos podendo acumular as penas até o limite de 05 (cinco) anos: 

 

Item 
CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU 

CONTRATADA 
DOSIMETRIA APLICÁVEL 

A 
Deixar de entregar documentação exigida para 
o certame 

6(seis) meses 

B 

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de 

preços, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta 

12 (doze) meses e multa de 

5% (cinco por cento) do 

valor a ser contratado ou 

registrado 

C Apresentar documentação falsa 40 (quarenta) meses 
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D Apresentar declaração falsa 36 (trinta e seis) meses 

E Não manter a proposta 6 (seis) meses 

F Falhar na execução do contrato 24(vinte quatro) meses 

G Fraudar na execução do contrato 30 (trinta) meses 

H Comportar-se de modo inidôneo 36 (trinta e seis) meses 

I Cometer fraude fiscal 40 (quarenta) meses 

J 
Recusa quanto ao fornecimento do material ou 
serviço 

24(vinte e quatro) meses 

L Conluio no certame 36 (trinta e seis) meses 

M Fraude no certame 36 (trinta e seis) meses 

N Adulteração de documentos do certame 36 (trinta e seis) meses 

 

8.3. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 

8.666/1993; 

8.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMJN após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

 
8.5. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 

de defesa; 

 
8.6. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 
110 da Lei nº 8.666/1993. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
certificação da nota fiscal/fatura e mediante apresentação das Certidões de Regularidade 
Fiscal e Trabalhista. 
 
9.2. Verificada qualquer irregularidade na emissão da NF/fatura, esta será devolvida a 
CONTRATADA, para que seja providenciada sua correção, ficando o prazo de pagamento 
prorrogado, proporcionalmente ao prazo de regularização, sem que isso implique qualquer 
custo adicional a Municipalidade; 
 
9.3. A NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados quando da 
Contratação;  
 
9.4. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverão constar, 
obrigatoriamente o número do Pregão, objeto, preço unitário e total; 
 
9.5. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições 
relativas à proposta de preço e habilitação; 
 
9.6. A PMJN poderá deduzir do pagamento, importâncias devidas pela CONTRATADA em 
decorrência de inadimplemento das obrigações assumidas;  
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9.7. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nos casos previstos em lei; 
 
9.8. Em nenhuma hipótese haverá pagamento antecipado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, ou 

unilateralmente, com antecedência de 30(trinta) dias, mediante notificação, ou por 

descumprimento de qualquer de suas cláusulas, e as constantes nos artigos 78, 79 e 80 da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DO GESTOR DO CONTRATO 
 
11.1. O Gestor do contrato será o(a) Secretario(a) Municipal de Cultura, Turismo e 

Esporte - SEMUC. 

 
11.2. A autoridade competente designará, formalmente, fiscal responsável pelo 

acompanhamento da execução da contratação, aos quais compete: 

a) Exercer de modo sistemático a fiscalização de execução do futuro contrato, 

objetivando verificar o cumprimento das disposições administrativas, em todos os seus 

aspectos; 

b) Atestar a prestação dos serviços de acordo com as cláusulas do contrato; 
c) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção de medidas convenientes nos 

casos em que as providências necessárias ultrapassem sua competência de fiscalização, 

consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

d) O fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a entrega em registro próprio, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas de execução, conforme este 

termo; 

e) A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da PMJN e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência; 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO 
 
12.1. Os preços propostos não serão reajustados, exceto os casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
13.1. De acordo com o § 1º, Art. 65 da Lei de Licitações - Lei 8666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o foro da Sede deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas porventura 

decorrente durante a execução deste instrumento, desde que não possam ser solucionadas 

amigável ou administrativamente pelas partes. 

14.2. E, por estarem justos e de comum acordo, assinam o presente instrumento em 
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04(quatro) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza 

os efeitos legais. 

 
João Neiva, XX de XXXX de 2022. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA  

CONTRATANTE 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE - SEMUC 
 
 
 
 
 

EMPRESA XXXX 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1. __________________________________ 2. _________________________________
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ANEXO ÚNICO (CONTRATO) 
 
 

 
 
 

(VIDE ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA) 
 


